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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 35, de 06 de fevereiro 
de 2014, que autoriza a Associação Rádio Cultura de Goiás a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itumbiara, 
Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 













EM nº 00128/2019 MCTIC
 

Brasília, 11 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.023661/2010-50,  que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Rádio Cultura de Goiás, inscrita no CNPJ sob n° 12.448.418/0001-45, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itumbiara/GO, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura
geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2725/2013/CGRC/DEAA/SCE-
MC,  de  modo  favorável  à  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por
intermédio  de  seu  Parecer  n°  1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  também
apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 35, de 06 de fevereiro de 2014, publicada
no DOU de 11/02/2014.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



Nº 29, terça-feira, 11 de fevereiro de 2014 33ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014021100033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CNES Hospital Nº leitos
2077485 HOSPITAL SÃO PAULO

HOSPITAL DE ENSINO DA
UNIFESP - SPDM

ASSOCIAÇÃO PAULISTA
PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA MEDICINA -
SÃO PAULO/SP

26.05 17

CNES Hospital Nº leitos
2082179 HOSPITAL SÃO FRANCIS-

CO DE AMERICANA -
IRMANDADE DE MISERI-
CÓRDIA DE AMERICANA

- AMERICANA/SP
26.02 02

CNES Hospital Nº leitos
2058790 HOSPITAL MUNICIPAL DR

WALDEMAR TEBALDI -
FUNDAÇÃO

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE AMERICANA - AMERI-

CANA/SP
26.02 05

CNES Hospital Nº leitos
2080028 HOSPITAL MUNICIPAL DE

DIADEMA HMD - PREFEI-
TURA DO

MUNICÍPIO DE DIADEMA
- DIADEMA/SP

26.02 06

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNES Hospital Nº leitos
2071568 HC DA FMUSP INSTITUTO

DO CORAÇÃO INCOR SÃO
PAULO - HOSPITAL

DAS CLINICAS FMUSP
FUNDAÇÃO ZERBINI -

SÃO PAULO/SP
2 6 . 11 03

CNES Hospital Nº leitos
2078015 HC DA FMUSP HOSPITAL

DAS CLÍNICAS SÃO PAU-
LO - FUNDAÇÃO

FACULDADE DE MEDICI-
NA MEC MPAS - SÃO

PA U L O / S P
2 6 . 11 40

CNES Hospital Nº leitos
2077485 HOSPITAL SÃO PAULO

HOSPITAL DE ENSINO DA
UNIFESP - SPDM ASSO-

CIAÇÃO
PAULISTA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA MEDICI-

NA - SÃO PAULO/SP
2 6 . 11 17

CNES Hospital Nº leitos
2082179 HOSPITAL SÃO FRANCIS-

CO DE AMERICANA - IR-
MANDADE DE

MISERICÓRDIA DE AME-
RICANA - AMERICANA/SP

26.10 02

CNES Hospital Nº leitos
2058790 HOSPITAL MUNICIPAL DR

WALDEMAR TEBALDI -
FUNDAÇÃO

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE AMERICANA - AMERI-

CANA/SP
26.10 05

CNES Hospital Nº leitos
2080028 HOSPITAL MUNICIPAL DE

DIADEMA HMD - PREFEI-
TURA DO

MUNICÍPIO DE DIADEMA
- DIADEMA/SP

26.10 06
Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-

liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

PORTARIA Nº 2, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA, no-
meado pela Portaria nº 629, publicada no DOU de 20 de outubro de
2010, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 475,
publicada no DOU de 17 de março de 2011, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Coordenadores Distritais
de saúde Indígena, para praticar os seguintes atos de gestão or-
çamentária e financeira das Unidades Gestoras dos Distritos Especiais
Indígenas:

I - emitir Notas e Crédito e de Empenho bem como as
respectivas Notas de Anulação de recursos orçamentários, atribuídos
ou cedidos à Secretaria Especial da Saúde Indígena;

II - ordenar a realização de despesas e conceder suprimento
de fundos, observada a legislação em vigor;

III - conceder diárias na forma das normas legais e re-
gulamentos pertinentes;

IV - requisitar em objeto de serviço, passagens e transporte
por qualquer via ou meio, de pessoas, cargas e bagagens; e

V - receber bens imóveis e móveis, transferidos de outros
órgãos/entidades, inclusive em doação, mediante recursos de con-
vênio celebrado com Estados, Distrito Federal ou Municípios.

Art. 2º Nos casos de impedimentos legais e eventuais do
Coordenador Distrital, os atos previstos serão exercidos por seu subs-
tituto eventual.

Art. 3º Os atos previstos no inciso I do art. 1º, serão pra-
ticados em conjunto com Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças
e nos seus impedimentos por seu substituto eventual.

Art. 4º Revogam-se a Portaria nº 33, publicada no DOU nº
99, Seção 1, pág. 126, de 24/05/2013, e as Portarias nela relacio-
nadas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 21, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014 (*)

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro
de 1.997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando o disposto na Resolução nº. 245, de 27 de
julho de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado
antifurto, nos veículos novos produzidos e saídos de fábrica, na-
cionais e importados;

Considerando a Portaria nº 902 de 8 de novembro de 2011,
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as
características do processo de certificação e homologação para o
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em veículos novos que
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de
monitoramento e localização;

Considerando o que consta no Processo administrativo nº
80000.047792/2013-48, resolve:

Art. 1º Homologar as soluções da empresa FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA/SP conforme tabela constante do Anexo
desta Portaria, para a instalação do Sistema Antifurto Obrigatório de
que trata a Resolução CONTRAN nº 245/07.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

M O RVA M
COTRIM DUARTE

ANEXO

Tabela das soluções homologadas
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

Equipamento
Antifurto

Código do
Equipamento

Marca Modelo Ve r s ã o Código

Continental FCSVTI Ford CARGO 2629 6X4 337907
Continental FCSVTI Ford CARGO 2042 AT 304120
Continental FCSVTI Ford CARGO 2842 AT 304121
Continental FCSVTI Ford CARGO 111 9 304126
Continental FCSVTI Ford CARGO 1719B 304125
Continental FCSVTI Ford CARGO 1723 K 304128
Continental FCSVTI Ford CARGO 1729 304129
Continental FCSVTI Ford CARGO 1729 L 304130
Continental FCSVTI Ford CARGO 1729 T 304131
Continental FCSVTI Ford CARGO 1729 TL 304122
Continental FCSVTI Ford CARGO 2429 S 304124
Continental FCSVTI Ford CARGO 2429 SL 304123
Continental FCSVTI Ford CARGO 2629 6X4 M 304127

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 10-2-2014, Seção 1, pág.

41, com incorreção no original.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

24 53000.005778/2009 Associação Comunitária e Cultura de Centenário do Sul Centenário do Sul/PR
25 53000.027485/2009 Associação Cultural e Social de Assis Chateaubriand Assis Chateaubriand/PR
26 5 3 0 0 0 . 0 3 6 9 1 4 / 2 0 11 Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio São Jorge do Patrocínio/PR
27 53000.046056/2009 Rádio Comunitária Alternativa FM Parnaíba/PI
28 5 3 0 0 0 . 0 5 4 5 8 5 / 2 0 11 Associação Comunitária de Amigos de Porto Espiridião Porto Espiridião/MT
29 53000.053333/2010 Associação Comunitária de Radiodifusão Nova Minda Japonvar/MG
30 5 3 0 0 0 . 0 6 6 2 0 1 / 2 0 11 Associação Comunitária de Catuti Catuti/MG
31 53000.023655/2010 Associação Comunitária de Comunicação Rio Mapari Humberto de Campos/MA
32 53000.064010/2012 Associação Rio Forte de Apoio a Comunicação e Cultura C e n t e n á r i o / TO
33 53000.055599/2007 Associação Amigos da Cultura e do Meio Ambiente - Taquaruçu - Canto

das Artes
P a l m a s / TO

34 53000.063165/2012 Associação Comunitária e Cultural Rio Doce Aparecida do Rio Doce/GO

35 53000.023661/2010 Associação Rádio Cultural de Goiás Itumbiara/GO
36 53000.029325/2009 Associação Comunitária de Radiodifusão de Santa Bárbara Santa Bárbara/BA
37 53000.049120/2012 Associação Comunitária Estação FM de Radiodifusão de Itagimirim Itagimirim/BA

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 6 de fevereiro de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 1482/2013/GBA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, constante do processo
53000.002040/2012, de sorte a homologar o processo de seleção para execução do Serviço de Re-
transmissão de Televisão no município de Floriano, estado do Piauí, por meio dos canais 11 e 20
constantes do Aviso de Habilitação nº 17, de 9 de dezembro de 2011, publicado do Diário Oficial da
União em 12 de dezembro de 2011, republicado em 10 de fevereiro de 2012, e adjudicar o seu objeto
à JET RADIODIFUSÃO LTDA. e a TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS S.A.,
respectivamente, de acordo com o resultado final constante do Anexo.

ANEXO

LOCALIDADE DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ
PROPONENTE TIPO PROCESSO Nº R E S U LTA D O CLASSIFICAÇÃO

JET RADIODIFUSÃO LTDA. III 53000.001734/2012 Habilitada 1º Lugar
TELEVISÃO SUL BAHIA

DE TEIXEIRA DE FREITAS
S.A.

III 5 3 0 0 0 . 0 0 6 111 / 2 0 1 2 Habilitada 2º Lugar

REDE METROPOLITANA
DE RÁDIO E TELEVISÃO

LT D A .

III 53000.017145/2012 Habilitada 3º Lugar

TELEVISÃO CIDADE MO-
DELO LTDA.

III 53000.004203/2012 Habilitada 4º Lugar



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32564/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.023661/2010-50.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621603 e o código CRC A8A5FAC8.

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 4621603
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 	 `ï rU: D~ 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

o 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Rádio Cultura de Goiás, com sede na Rodovia Ataide R. Boi es, Km 02, 
Zona Suburbana, na cidade de Itumbiara -GO, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Ex., em atendimento ao Aviso 0112010, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma n° 112004 — Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Itumbiara — Goiás, 05 de maio de 2010. 

Patricia Gonçalo dez ntara 

Diretor Geral 

Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 1



1— RELA AO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim L Não 

Ministério da Fazenda — CNPJ/MF 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado 	 Sim 	Não 

3 — Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 	 Sim 1  Não 

4 — Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 	 Sim 	Não 

5 — Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim 	Não 

6 — Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 	Sim 	Não 

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 	 L Sim 

8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim 	Não 
sede da entidade 

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem rsim  JNào 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim J  Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 	Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualQuer dos serviços mencionados 

12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da LSimjNão 
emissora, se houver 

13 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 	jNão 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
182.7.1.1 da Norma Com lementar no 1/2004 

14 — Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 	Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
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15 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 	 Sim 	Não 

16— Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 	1 Sim 	Não 

I1— MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 — Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 	Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 	— Soma das manifestacões individuais apresentadas 

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim 	Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 — Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 	— Manifestação 	de 	apoio 	apresentada por entidades 	associativas 	e 	comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

Sim Não 

(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 — Soma das manifestações 	de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 — Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 	Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim 	Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(assinatura do representante legarda entidade) 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, 
Zona Suburbana, na cidade de ltumbiara -GO, cujas coordenadas geográficas na padronização GPS-
SAD69 ou WGS 84, são: 18°S22'56" de latitude e 49°W 10'48" de longitude. 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO COELHO DE GODOY, QD. 25-A, LT. 13, CENTRO, GEP: 
75.690-000, CALDAS NOVAS — GO 
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https : //w w w2. bancobras i l .com.br/aapf'transferenc ia/SI 8-02 . j sp 

Transferência para Conta Única do Tesouro  

... 	__....... 
Comprovante 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 05/05/2010 - Auto-Atendimento BB - Hora: 16:48:33 
Agência: 1705-1 - Conta: 12536-9 - Cliente: ADAO DOS REIS GONCALVES 

...... 	... 	...... 	..... 	_ 	... 
Debitado 	 Creditado 

Agência: 1705-1 	 Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
Conta: 12536-9 	 UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
Nome: ADAO DOS REIS GONCALVES 	 CPFICNPJ: 60298880130 

Data: Nesta data 	Valor: 20,00 

Transação efetivada com sucesso! 
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de Inscrição e de Situação Cadastral 

de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
iização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOZAS  
~wtne~smr~cus,uc tvan 

ESTATUTO SOCIAL  •Pessla 
0433809$114 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.l° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS, doravante denominada ARDO, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos. de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Palmas, Estado doTocantins com sede, na Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Zona, 
Suburbana. 	

.._-.._ _     

Parágrafo Único - A ARGO utilizará como denominação fantasia Rádio Cultura FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS tem por objetivo: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

II -- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção política-ide ógico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

IIl —Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§10  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovadas  
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ARGO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de su l ' 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

T elionato de Protesto, TItulos 
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Art. 60 - A ARGO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
1I — Contribuintes ou Efetivos — Formada por todos os fundadores e afiliados. 
III — Honorários — Todos os membros que partipam e/ou participaram da Diretoria. 

Art_ 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 80 - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fira para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ARGO: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARGO, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de fevereiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá siada ó da para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 10. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um qui o-dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
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§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ARGO e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.  

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados apto. \ 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto. 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ARGO, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ARGO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art_ 13 - 	São atribuições: tQ 	Uii e ProléS~l°, TIZUI05 

I) Da Diretoria:  
a)  Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônIo da entidade. 

Lx' b)  Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
 c)  Representar a ARGO em atos públicos ou internos. ".04313R0g81t.6 

d)  Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARGO. 
e)  Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
fj Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g} Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h)  Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i)  Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

I1) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ARGO, passiva e ativa, judicial e extrajudicial mente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade. 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARGO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

nA8íG0 23.842 	 n ~ Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 8



de Pessoas 

	

~

°' - 	 arde-OSláai 

	

P 	5 sasrr~•ios .~w~..-co 	 O~i 

~O433BO98117 

secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o património considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho Comunitário, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre 
todos os atos da Diretoria da ARGO, com as seguintes atribuições; 

I. Examinar os livros de escrituração da ARGO; 
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo-os a 

Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
III. Requisitar ao Diretor Administrativo, a qualquer tempo, a documentação comprobatória 

das operações econômico-financeiras realizadas pela ARGO; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na 
segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado 
pelo Diretor Geral da Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo 4 
associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obriga 	dos Poderes 
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Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de s.ua:. 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO  
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARGO será composto pelas contribuições sociais definidas ' 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. r 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ARGO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - 0 presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de abril de 2010 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar 	

ltumbiara - GO, 25 de abril de 2010. 

"'- Tabelionato de Protesto,Títulos e Documentos e Registro
de Pessoas Jurídicas 

PESSOAS JURIDICAS - Livro A l 
Apresentado hoje para REGISTRO, protocolizado e digitalixado sob o n° 41.274 e 

registrado sob o n° 1.216. Dou fé. ltumbiara-GO 0410512010. 
Emolumentos: RS 3100 Taxa Judiciária: R$ 8,25 Total: R$ 45,25 

Roberto Alves de Alcantara 
Presidente da Assembleia 

Victor Cotian 
Secretário da Assembleia 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA 
Associação Rádio Cultura de Goiás 

As 09h, do dia 25 de abril de 2010, nesta cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, na sede 
provisória da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS, Onde reuniram — se os 
senhores: Victor Cotian, Roberto Alves de Alcantara, Dercilio Cotian Neto, Patricia 
Gonçalo de Alcântara, Juarez Gomes da Silva, Sebastião Donizete de Campos, Higor 
Sebastião de Godoy, Carlos Martins de Moura, Elisnei Gonçalves Rabelo e Denilson de 
Melo Lopes, os quais atenderam prontamente a convocação devidamente formalizada para 
discutir e deliberar os seguintes assuntos: 

1) Constituição da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS; 
2) Eleição da primeira Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE 

GOIÁS; 
3) Posse da primeira Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE 

GOIÁS; 
4) Aprovação do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE 

GOIÁS, previamente enviado para todos os convocados, e exposto em locais 
públicos da cidade juntamente com o edital de convocação; 

5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
CULTURA DE GOIÁS. 

6) Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rodovia Ataide R. 
Borges, Km 02, Zona Suburbana, Itumbiara - Goiás. 

Iniciando os trabalhos, foi aclamado por todos os presentes o Sr. Roberto Alves de 
Alcântara para presidir a Assembléia Geral, o qual convidou a mim Vietor Cotian para 
secretariar, transcorrido 15 (quinze) minutos após a leitura do edital, iniciou a votação dos 
itens: 

Item 1) Constituição da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS — Foi 
colocado em votação através do presidente da assembléia a constituição da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO CULTURA DE GOIÁS, item aprovado por unanimidade dos presentes, passando 
assim para o segundo assando do edital de convocação; 

Item 2) Eleição da primeira Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE 
GOIÁS - foram colocados vagos os cargos para: Diretor Geral, Diretor Administrativo, 
Diretor de Operações, e Cinco cargos para o conselho comunitário, para quem interessasse 
candidatar — se, apresentou — se espontaneamente a senhora Patricia Gonçalo de Alcântara, 
brasileira, solteira, radialista, Portador da Cédula de Identidade numero 1.557.289 SSPIDF e 
CPF numero 602.988.801-30, residente e domiciliado nesta cidade de Itumbiara, sito a Rodovia 
Ataide . Borges, Km 01, Zona Suburbana, para Diretor Geral, o Sr° Juarez Gomes a Silva, 
brasileiro, solteiro, radialista, Portador da Cédula de Identidade numero 2.487.967 SSPIGO e 
CPF numero 423.441.311-91, residente e domiciliado nesta cidade Itumbiara — Go, sito a 
Rodovia Ataide R. Borges, Km 05, Zona Suburbana, para o cargo de Diretor Administrativo, 
Dercilio Cotian Neto, brasileiro, solteiro, Locutor. Portador da Cédula de Identidade numero 
4.596.379 SSP/GO e CPF numero 000.278.581-11, residente e domiciliado nesta cidade de 
Itumbiara — Go, sito a Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Zona Suburbana, para o cargo de 
Diretora de Operações, e os senhores Sebastião Donizete de Campos, brasileiro, casado, 
assessor, Portador da Cedula de Identidade numero 1.403.101 SSP/GO e CPF 289.054.401-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Itumbiara, sito a Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, 
Zona Suburbana, Higor Sebastião de Godoy, brasileiro, solteiro, escriturario, Portador da 
Cedula de Identidade numero 3.451.427 SSP/GO e CPF 829.723.541-68, residente e 
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domiciliado nesta cidade de Itumbiara, sito a Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Zona 
Suburbana, Carlos Martins de Moura, brasileiro, solteiro, empresário, Portador da Cedula de 
Identidade numero 3774419 SSP/GO e CPF 819.544.091-68, residente e domiciliado nesta 
cidade de Itumbiara, sito a Rodovia Ataide R. Borges, Km 05, Zona Suburbana, Elisnei 
Gonçalves Rabelo, brasileiro, solteiro, empresario. Portador da Cedula de Identidade numero 
3983409 SSP/GO e CPF 929.743.921-79, residente e domiciliado nesta cidade de Itumbiara, 
sito a Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Zona Suburbana e Denilson de Melo Lopes, 
brasileiro, casado, radialista, Portador da Cedula de Identidade numero MG 304058 SSP/MG e 
CPF 625.972.056-49, residente e domiciliado nesta cidade de Itumbiara, sito a Rodovia Ataide 
R. Borges, Km 05, Zona Suburbana, para compor o conselho comunitário, os quais foram 
eleitos pelo período de 4 (quatro) anos, por unanimidade dos presentes, passando assim para o 
terceiro item, do edital de convocação; 

Item 3) Posse da primeira Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE 
GOIÁS — O presidente da assembléia deu posse para a diretoria eleita, ressaltando que todos 
apresentaram espontaneamente e foram eleitos por unanimidade 'dos presentes, ficando a partir 
desta data empossados em seus devidos cargos e funções que serão regidas pelo Estatuto Social 
da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS, que é o próximo item a ser discutido, 
entrando assim para o quarto item; 

Item 4) Aprovação do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE 
GOYÁS, previamente enviado para todos os convocados, e exposto em locais públicos da 
cidade juntamente com o edital de convocação — O presidente solicitou de mim secretário, a 
leitura da minuta do Estatuto Social enviado aos convocados e exposto juntamente com o edital 
de convocação, e ao final da leitura, após alguns debates e trocas de idéias o Estatuto foi 
aprovado por maioria dos presentes, o qual foi assinado por mim, pelo presidente da assembléia 
e pelos presentes que assim desejaram, o qual entra em vigor na data do seu registro no órgão 
competente. 

Foi colocado em seguida o item 5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS — Foi solicitado pelo presidente sugestões 
por parte dos presentes, para a escolha do nome fantasia da emissora, onde após o recebimento 
de varias sugestões, foi colocado em votação dois nomes, Rádio Comunidade FM e Rádio 
Cultura FM, sendo que Rádio Cultura FM foi eleito por maioria dos presentes. 

Passando para o ultimo item, o item 6) Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, 
que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
de modo a atender a toda a comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. 

Nada mais havendo, solicitou o presidente o encerramento dos trabalhos, depois de lido 
e achado em conformidade por todos os presentes, vai devidamente assinado por mim, pelo 
presidente da Assembléia e por todos os presentes que desejarem. 

Roberto Alves de Alcantara 
Presidente da Assembleia Tabelionato de Protesto,Títulos e Documentos e Registro 

f 	 de Pessoas Jurídicas 

PESSOAS JURIDICAS - Livro A 
Apresentado hoje para REGISTRO, protocolizado e digitalizado sob o n°41.274 e 

registrado sob o n• 1.216. Dou fé. ltumblara-GO 04J0512010.  
Emolumentos: R$ 371)00 Taxa Judiciária: R$ 8,25 Total: R$ 45,25 

Victor Cotian 
Secretário da Assembleia 

1!I 
PIUUD 
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Lista de Presença 
PRIMEIRA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA 

DE CONSTITUIÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA 
DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Nome : 	Assinatura 

Roberto Alves de Alcantara  

Dercilio Cotian Neto 

Patricia Gonçalo de Alcântara 

Juarez Gomes da Silva  

Sebastião Donizete de Campos 

Hizor Sebastião de Godoy 

Carlos Martins de Moura 

V'ictor Cotian  
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Denilson de Meio Lopes 
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ASSOCIAÇÃO RADIO CULTURA DE GOIÁS 

Relação de Associados 

Nome: Dercilio Cotian Neto 

	

CPF: 627.121.446-00 	Identidade: M-4.277.987 SSPIMG 
Endereço: Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Itumbiara - Goiás 

Nome: Patricia Gonçalo de Alcantara 

	

CPF: 826.191.901-34 	identidade: 3970752 SSPIGO 
Endereço: Rodovia Ataide R. Borges, Km 01, Itumbiara — Goiás 

Nome: Juarez Gomes da Silva 

	

CPF: 845.376.631-20 	Identidade: 3559311 SSPIGO 
Endereço: Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Itumbiara - Goiás 

Nome: Sebastião Donizete de Campos 

	

CPF: 369.805.871-53 	Identidade: 1954305 DGPCIGO 
Endereço: Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Itumbiara - Goiás 

Nome: Higor Sebastião de Godoy 

	

CPF: 778.415.061-04 	Identidade: 3378881-5415683 SESPIGO 
Endereço: Rodovia Ataide R. Borges, Km 04, Itumbiara - Goiás 

Nome: Carlos Martins de Moura 

	

CPF: 985.446.161-00 	Identidade: 1.930.315 SSPIGO 
Endereço: Rodovia Ataide R. Borges, Km 03, Itumbiara - Goiás 

Nome: Elisnei Gonçalves Rabelo 

	

CPF: 996.683.601-25 	Identidade: 3757821 SSPIGO 
Endereço: Rodovia Ataide R. Borges, Km 05, Itumbiara - Goiás 

Nome: Denilson de Meio Lopes 

	

CPF: 369.805.871-53 	Identidade: 1957821 SSPIGO 
Endereço: Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Itumbiara - Goiás 

ltumbiara, 05 de maio de 2010 

Patrícia Gonçalo de Alcântara 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO COELHO DE GODOY, QD. 25-
A, LT. 13, CENTRO, CEP: 75.690-000, CALDAS NOVAS — GO 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado)  

lementar n° 
 112404, demonstramos o nosso total 

os de que trata o sub+tem 7.2.4  da Norma pap interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Nós, abaixo-assinados, nos termos 
	CULTURA DE GOIÁS, que 

 à iniciativa da 	
SOCIAÇÃO 

	do Serviço.
+o„(1i(12 oara a prestaÇào  

Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 18



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 	C~ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Rádio Cultura de Goiás, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Patricia Gonçaro de Alcântara 
Diretor Geral ,r f 	/ 

Juarez Gomes da Silva 
Diretor Administrativo 

Dercüio Cotian Neto 
Diretor de Operações 

Endereço para correspondência : RUA ANTONIO COELHO DE GODOY, QD. 25-A, LT. 13, 
CENTRO, CEP: 75.690-000, CALDAS NOVAS — GO 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, na qualidade de representante legal da Associação Rádio Cultura de Goiás, declara 
para os devidos fins que: 

- 0 endereço completo da sede da entidade é na Rodovia Ataide R. Borges, Km 2, Zona 
Suburbana, Itumbiara - Goiás. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; ,! 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO CIDADE FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 18°S22'56" de 
latitude e 49°W 10'48" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rodovia Ataide R. Borges, Km 2, Zona Suburbana, Itumbiara - Goiás. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nó 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Itumbiara - Goiás, 05 de maio de 2.010 

assinatura do represeíltánte da entidade 

Endereço para correspondência : RUA ANTONIO COELHO DE GODOY, QD. 25-A, LT. 13, 
CENTRO, CEP: 75.690-000, CALDAS NOVAS — GO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 a5  ÇGr 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 	 , 
PMe.. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023661/10 	 Localidade/UF: 	Itumbiara/GO 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Aviso: 	31 	Publicação: 05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	18S2256 	1852509 

Longitude 	49W1 048 	49W1255 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 	5.54 

(IBGE) 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rodovia Ataide R. Borges, km 02 

2.1.  Endereço do Studio 

3, Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5,  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6,  A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia Ataide R. Borges, km 02 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12.  Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. 

Processo tecnicamente instruído em 13  fase. 

C lo old  
(A lista) 

1 

29/09/2010 	 Página 	1 de 1 
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v 	_ 	 _ 
ADVOCACIA—GERAL DA UMAO 	 a   

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N -O 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU  
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de rádiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe[o qu\restituq os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodift.ão 4ortnunitári,,  em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç o El t ânica, Mez  que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad' ção cIasJmedidá  sugeridas. 

,-rãsília, 27 de setembro de 2010. 

Adv gado da União 
Coordenador-Geral de ,• sumos jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, LBloco 
Telefones: (61) 3311-6535133? -624 

- sala 929 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Fax: (61) 3,311-6602 Email: conjur@mc.gov.br  
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RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO  
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Menu Vrinc1pdl RADAR u.. ADMINISTRAÇÃO DQ SISTEMA »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE Infernei 	i Ia r 	n 	Jutlo 

UF da 	Município da 
Situação 

Código 	Nomc Entidade Tipo Serviço Nome do Responsável Frequência da 
Entidade Entidade 

Entidade 

SSO '1.1CÀC) DOS ASSOC1AÇAO DOS 

G02U(l4Üfi14 MORAI)URI S DO Radiodifusão Sonora em Freqüência 
GO 	Itumbiara 

MORADORES DO 11)4,3C} 
Desativada 

BAIRRO NOVO Modulada BAIRRO NOVO MI-i% 
1100 V.ON1'l: HORIZONTE 

C 
6020040028 FRANCISCO J:1.1,1S Radiodiirusuo Sonora em Frcqüí:ncia 

cl GO 	Ilumbiara 
FRANCISCO ELIAS 97,311 

Desativada M IP'I'INS Modul ada MARTINS MI-1Z 

ANTÔNIO 
002(10418)32 Radiodifusão Sonora cm Freqü~ncia 

GO 	Ilum(~iar;l GO 
Marcos Antonio da I(14.1C1 

Desativada 
I)ASIIA?A Modulada Silva MHZ 

r 602(1(14(10(,4 MA1`(OS n'N1'0N'IO Radíodifusão Sonora em Frcqücncia 
GO 	Itumbiaru 

MARCOS ANTÔNIO 11131,1)(1 
Dctiativada 

DA SILVA Moduladas DA SILVA MI-TZ 

OSMAR RODRIGUES 
GQ2(104(IGIb 

Radiodifusão Sonora em Frc ülncia 
u GO 	itumbiaru 

OSMAR RODRIGUES 104,11) 
Desativada 

SEI VA Modulada SILVA M1-IZ 

RÁDIO PAR,ANAII(A 
GO21104(If13(11,1'1)A. 

Radiodifusão Sonora em Freq üência 
q GO 	Itumbiara 

Radivair Miranda 99.3(1 
Desativada 

Modulada Machado MIJ! 

C 
I1OMIIDO ROMÃO L.. 

603!1(13O(134 
Radiodifusão Sonora em Freqü~ncia 

GO 	Itumbiara 
ROMILDO ROMAO L 97,9(1 

Desativada 
I)A 811 VA Modulada DA SILVA MI17. 

ROMII SON ROMILSON 
979,11(} 

C CO2UIJ~{1(147 CIí)NC'AI.VI?S I)I~ 
Radiulada ;,o Sonora em Crcc uincia 

I Mndulad;l 
GO 	Itumí~iara GONCALVFS DF Ml_l/ Desativada 

AN'1)RAI)h; ANDRADE 

C 
RONI PF1-FRSON 

G02f1114(1615 
Radiodifuslo Sonora cm E'rc üência 

q GO 	ltumbiara 
CLEISON DA SILVA 81),91) 

Desativada 
MAli FINS LORGRB Modulada BORGES MI1"/... 

r G02W4(1(i17 ~~A1:I'FR 
Radiodifusão Sonora em Freqüência 

GO 	Itumbiara 
WALTER 81)0(1 Desativada 

R{11)R1l11J1'.S VA7, Modulada RODRIGUES VA/ MH% 

lntxl dgr Cun 	hu, Irl Ln[Jx ki ) 

Login do Usuário: CARLOSGOLD Uh: DF Orgão: 	MC 	Data corrente: 	(14J10/211111 Hora Corrente: 	16:45:50 Tempo Processamento: 11,4219 Segundos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 — Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 
Localidade: ITUMBIARA 	 UF:GO 

Processo: 53000.023661/10 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 23 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam 
a Razão Social, Nome Fantasia, Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 05 de outubro de 2010. 

r-~ 

Carlos Gold / 	: 1538928 
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r ` 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~k 	 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. - 	 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL — PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.023661/10 
LOCALIDADE: Itumbiara 	IUF:GO 
ENTIDADE: Associação Rádio Cultura de Goiás 

Aviso: 29 	Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

DESPACHO JURÍDICO 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. Ressalta-se que foi observado, 
também, o despacho técnico à fi. 25 e o fato de nenhum membro da atual diretoria constar à fi. 24 para o 
andamento do processo. 

Brasília, 06 de outubro de 2010. 

~rvt c t  

Dan ella Borges S. Ferreira 

I- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023661110 	 Localidade/UF: 	Itumbiara/GO 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Processo 

1 • A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 01 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2° do Estauto Social 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 	 Sim 

Ata de Fundação de 25/04/2010, fis. 11 e 12, registro à fl. 12 

Estatuto Social, fls. 06 às 10, registro à fl. 10 

Ata de Eleição de 2510412010, fls. 11 e 12, registro à fl. 12 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n°9.612? Sim 

ft. 20 

6  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fl. 20 - Rádio Cidade FM 

g  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Sim 

fl.20 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fl. 20 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 05, entretanto o documento está pela metade e não dá para ler. Caso o CNPJ enviado esteja com a data de abertura após o vencimento de aviso 

o processo poderá ser indeferido. 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 4 anos - Art. 12 	Validade: 25/04/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade 1 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Patrícia Gonçalo de Alcantara 
602.988.801-30 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Juarez Gomes da Silva 
423.441.311-91 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 

Dercilio Cotian Neto 

 

000.278.581-11 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Documentos dirigentes: Fls. 15,16 e 17 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023661110 	 Localidade/UF: 	Itumbiara/GO 

Entidade; 	ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Aviso: 	29 	Publicação: 05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Declaração fiel cumprimento - fl. 19 

Comprovante de Pagamento - fl. 04 

Relação de associados - fl. 14 

Sede - fl- 20 - Rodovia Ataide R. Borges, Km 2 - Zona Suburbana 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 

1-Estatuto Social alterado o art. 1° 

2-Certidão negativa dos dirigentes; 

3-CNPJ legível 

4-Ata de exclusão do SR. Victor Cotian de associado uma vez que ele é diretor de outra associação que pleitea a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária. 

É o relatório. À consideração superior. 

4:) 
Daniella Borges S. Ferreira 

(Analista) 	r  .., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177—Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° GO q O /20I0IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O de outubro de 20I0. 

À Senhora 
Patrícia Gonçalo de Alcantara 
Associação Rádio Cultua de Goiás 
Rua Antonio Coelho de Godoy, Qd. 25-A, Lt. 13 - Centro 
Cep: 75690-000 	Caldas Novas/GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.023661/10, na localidade 
de Itumbiara - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 26I/2010/DPF/CGCE/CONJ1 R-MC/AG, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004.  Ressalta-se que a cópia encaminhada a este Ministério está pela metade e 
não dá para Ier os dados da associação. Caso a data de abertura do CNPJ seja uma data posterior 
ao vencimento do Aviso de Habilitação o processo poderá ser indeferido. 

3) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.I.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

3.I) alterar o art. 1 °, de forma o Município ser o Município de Itumbiara, Estado de 
Goiás. 	 1 1 

dbsf— DOS/SSCE-MC 
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4) cópia da Ata de Assembléia Geral, devidamente registrada, excluindo o Sr. 
Victor Cotian de associado da associação, uma vez que o mesmo é diretor da Associação Rádio 
Cidade FM e, de acordo com a legislação específica para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária é vedado à entidade ter em seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que nessas 
condições, participem de entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura. Ressalta-se que na ata deve constar a assinatura de todos os presentes à 
assembléia. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confprme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0I./2004.  

Atenciosamente, 

CARLOS  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. N° 53000.023661/10 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Associação Rádio Cultura de Go
iás 

Itumbiara — Goiás, 14 de outubro de 2010 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 	 = -.. =._ .. 
-. 0339O2to: 

Processo: 53000.023661/10 

A Associação Rádio Cultura de Goiás, com sede na Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, 
Zona Suburbana, na cidade de Itumbiara -GO, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Ex-., informar novas coordenadas da sua sede e sistema irradiante, 
conforme segue: 

Novas Coordenadas da Sede e Sistema Irradiante: 

189 23' 18"S de latitude e 499 11' 11"W de longitude. 

Após verificação por profissional habilitado, constatamos que as coordenadas 
enviadas anteriormente estavam erradas, portanto estamos informando espontaneamente 
as coordenadas acima, as quais estão corretas. 

Em face do exposto, solicitamos o desarquivamento do nosso processo, conforme Lei 
9.912/98 e Norma complementar 01/2004 e motivos acima explanados e apresentados. 

Atenciosamente. 

Diretor Geral 

DOCUMENN. . f r- .~._. 

NESTA D.<; '. 

47 *M. 
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ANEXO 3- MODELO DE DECLARAÇÃO 	 J 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

PATRICIA GONÇALO DE ALCANTARA, na qualidade de representante legal da Associação 
Rádio Cultura de Goiás, declara para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rodovia Ataide R Borges, Km 02, Zona 
Suburbana, CEP: 75.515-255, Itumbiara - Goiás; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Cultura FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 18° S 23'18" de 
latitude e 49°W 11' 11" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Zona Suburbana, CEP: 75.515-255, Itumbiara - Goiás; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ná 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Itumbiara - Goiás, 15 de outubro de 2010. 

A / 

l  	c 	r 	✓A!imo 

assinatura do r present nte da entidade 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNVCA DE RADCOM 

Identificação do Processo  

Número: 	53000.023661110 	 Localidade/UF: 	Itumbiara/GO 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Aviso: 	31 	Publicação: 05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	18S2318 	18S2509 

Longitude 	49W1111 	49W1255 

DISTÂNCIA 

Distãncia A:B 	4.59 

(IBGE 

Processo 
1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rodovia Ataide R. Borges, km 02 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distãncia Status 

53000.012179110 3.700,00 SOB 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5.  Conclusão com base na análise dos distancia mantos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7. X da Norma 02198? 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia Ataide R. Borges. km 02 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12.  Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 

Processo tecnicamente instruído em 1a fase. 

1  

10/11/2070 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 sufi ~0~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 30 andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177—Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n' E 	/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 	ú de outubro de 2010. 

À Senhora 

Patrícia Gonçalo de Alcantara 
Associação Rádio Cultua de Goiás 
Rua Antonio Coelho de Godoy, Qd. 25-A, Lt. 13 - Centro 
Cep: 75690-000 	Caldas Novas/GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.023661/10, na localidade 
de Itumbiara - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 'a" da Norma 
Complementar 01/2004. Ressalta-se que a cópia encaminhada a este Ministério está pela metade e 
não dá para ler os dados da associação. Caso a data de abertura do CNPJ seja uma data posterior 
ao vencimento do Aviso de Habilitação o processo poderá ser indeferido. 

3) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

3.1) alterar o art. 10, de forma o Município ser o Município de Itumbiara, Estado de 
Goiás. 	 , 

dbsf— DOS/SSCE-MC 
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4) cópia da Ata de Assembléia Geral, devidamente registrada, excluindo o Sr. 
Victor Cotian de associado da associação, uma vez que o mesmo é diretor da Associação Rádio 
Cidade FM e, de acordo com a legislação específica para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária é vedado à entidade ter em seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que nessas 
condições, participem de entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura_ Ressalta-se que na ata deve constar a assinatura de todos os presentes à 
assembléia. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confrme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004.  

1/ 
Atenciosamente, 	 // 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf- Proc. N° 53000.023661/10 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

01. 6099 	/2010//RM)C'OM/DOSISSCE-MC 

53000.023661110 	 . 

PATRICIA GONÇALO l)f?. ALC:ANTARA 	 - 
ASS. RÁDIO CUIJURA DE, (OiAS  
RUA ANTONIO COEI.UO DF GODY, QD. 25- A - LT. 13- CENTRO   
75690-000 	CALDA. NOVAS/GO 	 p 	W 

AR PESOIWE6I1T(kg) 

RJ 31814091 1 BR 

II II1 UIilllI1Ii 1 I1 1.1 1I'11~I 
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PREENCHER "^°°' cTDA nF GnRnec 
- 

i 	NOME OLI I. 

i 

I i 

nr>j 	120 [ 0//RADCOM/DOS/SSCG -MC 
5300f.oza661/10 EN

fVDE -  QL=F21=C 

['A'i'RJC[A GONÇALO DE ALCANTARA 
ASS. IIÁÜ1O CUL'UTRA DE GOIÁS 

CEP J COU 	RUA AN'['ONIO COELHO DE GODY, QD. 25- A -LI. r1Y5  
75690-000 	CALDAS NOVAS/GO 

13- CENTRO 

DECLARAÇÃO DE CONTEúDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) ! D!SCRUMINAC!ON 	 NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO1 

❑ PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

❑ EMS 

❑ SEGURADO 1 VALE1JR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

tilJliLl!! DE DESTINA TICIN 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR) NOM LISIBLE DU RÉGEPTFUR  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DD RUBRICA E MAT DO EMPREGADO!  
RECEBEDOR 1 6RGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE IDE LAGENT  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC04631 16 i 14 x 186 mm 
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DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL 11000257; Objeto: ptestaçao dc serviço de locação de empi-
Ihadcime à combust5o c clélriccs pana a utilização cm unirjodes opc-
mcioaaie da ECT/DR/SPM; Contratada ALPILAQUIP MÁQUINAS 
E EQOIPAMENTOS LIDA; Valor Global do Contrato: 
ES 179.666,80 (ecuto e setenta e nove mil cciseentos e sesseura e seis 
reais oitenta ceotavus); Data da Ratificação: 10/03/2011; Eoquadra- 
recolo Legal: artigo 24, inciso TV da Lei e 8.666/93; 

EXTRATO DE U000GIBIL!DADE DC LICITAÇÃO 

II.. 10000005; Objeto: Coatmtação de prectaçio dc ccrviços de dia. 
ponibilL-çso do sistema acabe rede paro eocsulis ON-LINL, as broco 
dos rìsteevoa exter os. SISBACEN DO GOVERNO FEDERAL; Coa-
tralndo- 000PRO- SERVIÇO FEDERAL. DE PROCESSAM]INTO 
DE DADOS, Valor global: RS 34.32624 (trela e quatro mil trezcatoc 
e vinte e ceie rcaia c vinte e quatro centavos); Data da ratifcxçso: 
09/00)0I0; Enquadmmecto legal: Art.25 crput da Lei 0.660/93. 

AVISO DE AD00DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11000073 

Objeto: Serviços de maoutcoçlo preventiva c corretiva, estimada em 
0.694,03 boroa/coo, em motocicletas muIumnrrsX da ECT, atacados 
no Coevo dc Transporte operacionalSantos, conforme edital e seu: 
anexos. Empresa adjudicada: "A.CJ. Comércio de Veiculo, Ltda." -
CNPI a° 05.239.477/000L-43, para o lote 1 (único, os valor global 
de R$ 739.02031. Autoridade Adjudiendora: DamoIr Mocada Pisco 
de Silvas Autoridadc Horeolopadom: Cintia Maria Sarmento de Soma 
Soçayar - Gerente dc Admiaiclmçlo. 

DAN~LE MACEDO PIRES DA SOLVA 
Pregoeiro  

AVISO DE ALfI/11AÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 01909917 - GERAD/DIVSPM 

Comunicamos a todos, a alteração da data de abertura do 
Yreg3o Etetr3nico a° 11000117 - GERADIDR)SPM, cujo objeto da 
aquisição dc cartuchos dc tinta c cartuchos de lonas paro improssors-' 
coloridas e monocrom:ilices, por meio do Sistema de Registro de 
Preços, conforme edital e seus secara. Dowalnad de cditat 00 sitie 
hltp:!lwww.Gcitucor-c.com.óe (ID desta licitação 372403). O aco-
Ibimeoto das proposta: nó referido sitio dar-sei a partir da". 
10h00min do dia 29/01)200. Abcrturu das Propostas: 30101)20 li tia 
08630mia Inicio da Disputa de Lances Is 09b30min do dia 
311/00)2011  (bari io de Brosllia). Solicttaçàes dc esc[arccimento mer- 
co do edital deveria ter enviados ao endereço eletrônica Scmdpre- 
gao0cooeioa.com.br. O Aviso de Licitação foi publicado no Diário 
Otis'al de. Uailo o^ 155, acção 3, pigioa 125, de 12103)2011. 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pregoeiro 

Aviso DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 11000090 - GERADIDR/SPM 

Objeto: Serviços de cobertura securitíria dos imOvcis: Edifício-scdc, 
Terminal de Corças Gumulhos e Terminal de Cargas Rodoancl, con- 
formo cditaL e saras aacxo-,. Dawcload do edital no sitio hllp:i 	li- 
citococ-r.com.br. (El) desta licitação 310054). O ocalhimento das 
propostas no referido chio dar-se-ri a pare das IliOOmie do dia 
31/0820I1. Aberlum das Proposlas: OIl092011 Is OSh30mic. Início 
da Dicpota dc Lane- Is 09h30mia do dia 01/0912011 (boráio dc 
Bmdlin). Sulidmçúm de eColarecimcaro rocem do edilat dever¢o ser 
enviadas ao endereço eletrônico gemdprcgaoQwrreioc.eom.hr. No 

campo "assunto". ceceiouar PGE 1I000090. 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Prcgociro 

DIRETORIA REGiONAL EM SERGIPE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Controlo a°26/201I; Objeto: Aquisição de Fechadura Ltclnlaicu de 
retardo para sofro, coro ieslataçllo, pura asa nas açeacias da 

ECT/OR/SE; Contratado: SAFETROIQIC EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA; CNPJ: 03369373!0001-22; Dam de assivalurv 
03!082011; Vig2acia 03/DMOLI a 03I08t012; Origem: Pmpyo Ele-
tr5nico a°. 14,2011, com subordioaçilo aos ditame- da Ici 10.520102 c 

do Decreto 5.450/05, da lei Complementar 123/06, Decreto 6.204!07, 
Lei 6.019174 c do Decrete 73.041/74 e, subsidiadamcnlc, a lei 

6.666!93; Valor global da Contratação: 11.5 30.730,00 (u;ato mil, se-

leceatos e oitenta rca15); Conta Oeçomenlaloia 70E08. 12402.030001 -

L1R - Mdquions e Equìpamenlos. 

RETIFICAÇÃO 

Contrato 332010 - 

No Extrato do 3° Termo Aditivo, publicado no DOU dc 
12!08/2011, Seção 3, pú0. 125, o texto passa a vipec com a reguintc 
redaçdo: Objeto: f rmali:ur a rcpactuuçde de conlmlo lendo como 

base a Convenção Coletiva de Trsbolho 201117012; Cont atonte: Em-

presa Brasileira de Correios e Teldtrafos; Ceatratadm FRANCA 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
L-DDA.: Valor Global: RS 2.166.447,84(dois milhIes, cento e sessenta 
c sois mil, quatroceni a c quarenta e reta reais e oileola e quatro 

centavos); Data da ascinatum: 27/07f2OLl; Tigiacia: 01109)2010 e 

OL10912011; Coula Orçarncnt iaist 70011.44403.040002; Origem: Prc-

gila Eletrônico a°. 020)20119. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 
A Coordcnadom-Gemi de Radiodiflilu Comvuittria Substituta, no uso deu suas etribuiçdes resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as estrades abaixo relucioondas, por se coeontrarem em lugar incerto 

e elo cabido ou sem possibilidade de entrega de correspond2acia, conforme motivos conclames das devoluçàea de AR Postal, para oprmantaçlo dos documentos solicitados nos edictos rninciousdos, no prazo de 30 
(Mnta) dias, rootados da dato da publicaç6o deste Edital. A oito manifmteçlo das entidades iropU—d no indeferimento do pedido e oegwvameota do pmeccco correcpoadeace. A documentação deverá ser remetida d 
secrcaana de Serviços de Cnroumeoç3to Acte}iaX-o, no corcargo Eaplaaada dos Midistfrios -Ministério das Comunieaç3co -Bloco "R -Anexo - 3° Andar - AIa Oeste -CEP: 70044900 - Bmcllia - W. 
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À Coordeoadoro-Geral de Rodiodij'sslto Ccmo,ltairia Srnbstimt; ao aso doo rua: o3ibaiçòcs resolve, pelo prestam Edital, NOTIFICAR A MANUIIT.NÇÂI) DO 11/DEFERIMENTO dos peo~ cessos das cnlidadcs 
baixo ccfacionadas, por se cacontrarem em lugar incerto e nso sabido eu coro po slbiGdade de entrego de eorrespondcueia As interessadas poderão aprcrca totr Recurso, endereçado ao Sr. Ministro dc Estado das 

Crmunleaçàes, no prece de 30 (trinta) dias, contados de dolo da poMisnç(7o deste Edital. A aço mãuifcaaaç¢o das entidades implicará no arquivamento do praceara eoorcsp0odcotc. A d0asnvcotaç5o deverá ser remetida 
ú Sccrctarm de Scruiçoo de Comneieaçllo Eletrônica, ao eadcreço Esplanada doe HinistErios - Ministdrio das Comnnieaçdcs - Bloco 'Pd' - AXe a - 3^ Andar - AIa Oeste -CBP; 70044-900 - Bcs:flia - DF. 

A 
DO OFICIO E. ItÃ-1MOTIVQ DA DEVOLUÇÃO 

itVIri ti 	 „r 

Em Ide Xpra,(0 de 2011. 

SIEELA LEAMDItA PORIELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral 

Subsstituln 

TELECOMUNICAÕES BRASILEIRAS SIA 
1 NP1 N° 1.330.70tro001-o4 

NIRg: 5330000223/) 

EXTRAIO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Termo de Ccoperaç2o Técnica: 4000)10!2411 
Dolo de A:siantuay 02J01I2011 
Participe: Empresa de Tecoologia e Infemaç0es da Previd2ncia Social - DATAPREV 
CNPJ: 42.422,253!000 l-Ol 
Vig2ncio: 021S6,L0t1 002100)2012 
Obclo:  Ccope xçllo idsafca, ïncrembio de ccoheciycolc técnico, troca de informaFbcs e especialmente o apoio nas atira relativas à is(symçôo da rede de 1clecomunicaçôcs fcdcml com as redes municipais, visando 
ii impfcrocsiaçlo do Progrema Nacional de Banda Larga - PNDL, estabelecido ou Decreto C. 7.175 de 12 de maio dc 2010. 
Votar total do contrato: tl 00 (toro) cais 
Sit5oulírios: p/ BLGBRP,S -Caio Cosas Boailba Rodeiartcs (Presidente) e Rogério Cacunda Boroa (Diretor Comercial); pl DATAPREV -Rodrigo OrLiz D'Avilta Assumpção (Presideole) e RoEErio Souza Ma earcohac 
C0oc1ar DFJJ) 

Este doeumcato pode ser verificada ao endereço elcl0aieo hlip://wu+w.ia-rpvbdgderilitidedeh¢nl, 	 Documento assuada Cigitnlmeote conforme Sol? a° 2.200-2 de 241081001, que ia.titof o 
pelo código 0003201t01i600f22 	 Infmcetruãnra de Chaves Pábiicc: Sasiitire- ICP-Brasil. 
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DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL N° 0472011; OhjcLo: Serviços dc gcrcnciamcnlo iaformsIizcdo 

do aMlccImehoo para a frota da DRJRR. pelo período de 6 mdco: 

Controlado: Ilrnbodcc; Valor Cllnh:d; RS 74.125,16: Dolo da rnti-

fcaçi[o: I3100I1011; Gnurdramcrlo legal An. 24, loa/ao TV da Lei 
L666/93 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 11000063 

Objeto: Aqutciçao de calhas-Iwniufirias, montadas e wropIald (com 

rmtore.A £0900100 c kfirapadatc), conforme edital e acua anczos. Em-

pcoao adjudicada: "V:dcpinbo Comércio dc MutcÃa:a par Cuxatru-
ç}ex Ltda." - CNPJ n 05.435.S76/000l.59. para o lote 1 (rioko), no 

valor global dc RS 90.900.00. Avmr/dodc Adjudicados: Reginalda 

dox Samoa. Souor - Pregoeiro. Autoridade Homologados: C(nrìn Ma-

no Sarmento dc Souza Sogayar - Gerente de Adfiob!raç0o. 

REGINALDO DOS SANTOS 50OONA 
Prcgociro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 11000103 - GERAD/DR/SPM 

Objolo: Agoisip,o dc beacos dc roa.bciro. por meio do Sistema de 
Rcgislro de Preços. conforme edital c rcuc anexos. Downlond do 
edital no sAGa hupalvrvrw.Gciucacc e.com.bc (11) do-tia bciteçbio 
367633). O acolhimento doa proporiau no refendo nitio dar-ar-5 a 
partir das IOhOOmic do dia 01/0912011. Abortara doo Propoxts: 
02!0912011 ia 05h30miu. lnioio dc Disputa dc Lvacc Lo 09h30min 
do dia 02/09o2011  (hor 'o dc Era.:filia). SoLicitaÇbea dc caclureci-
mcnte acere do cá/Ia] deverlo ser easiadc_o ao cndercço cic[r0aico 
gcradprepaoGeorrcior..cambc No campo ^assunto'. meaeionar PGE 
11000103. 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
Prograirr 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 1100001092041 

Objeto: Prwloçalo dc Serviço. de Produçilo dc Eventos-IxlcFro. 
çAolImprcFadalEmprcsi Corrida dc C+abeiroa:. IAiud c ia(0rm.apdcx-
rara corrc:oa.eom.br, Iclrcfoce/f z: (79) 2107-612512107-6110; e-
mail: gcrrrl-cpl-lcGvirccioa.com.bc ducaSo pública pela rvtcrccl no 
pálio: uwoalieiincocs-e.com.br  Rrccbimeoto dato proposatsv até 
06/092011 ias 05:30. Divpvta de preços: 06f09201I fila 09:30. 

ELOÁ DE FREITAS CARDOSO CANGUSSU 
Prcxoeir  

DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS 

EXTRATOS DE CONVÉNIOS 

Tenho de CoovOnio a° 0152010; Data de a_xnaturo- 15/05r01I: 

Cooveaiada: Prcfcihua Municipal dc TALISMÃ. Estado do Tocan-

tina; Objeto: Cooperado a nor pretilade polo Prcfeitum à ECT. otmvds 

da libcroçio dc DI'RCC RODRIGUES DE MOURA E SILVA, CPF 

332.556441-00 e RG: 40240[9 SSP-GO, pra prcatar serviços de 

Corceio<; Arsina pelo Prelrilo MIRIAM SALVADOR COSTA RI-

BEIRO- Pccfeiln Municipal. Aoxina pela ECT JOVAIR JACINTO 

ROSA - Gcrcnle de Suporto doa Corroia do Tocootkiu. 

Torno  de Cunvbomo n" 0162010; Dolo de 000100Iar.c 15l05/2611: 

Cauvenado Pmfcitura Municipal de ABREULÂNDIA. Falado do 

Tocantins: Objeto: CooperápYo a oar pmxtnda poio Prcfcitur ì ECT, 

olmedo da libcrtçbo dc MARIA DOS SANTOS MARTINS OLI-

VEIRA, CPF 932441261-20 e RG: 644.234 SSP-TO. para prestar 

ccnciçor. de Correios: AS ion polo Pnefeiw GELMAR ELDO DE AN-

DRADE - Prefeilo Mweieipel. Acrina pela ECT JOVAIR JACINTO 

ROSA - Gcrcme dc Sopurtc doa Cormioc do Tocanbm,. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Coorderador-Gural de R:dliodífs.lc Commigiriu, 00 000 doa ocos msibuIçõco rcoolve. pelo p/2o+00Ic Edital. NOTIFICAR O INDEFERIMENTO  dos p/200e0000 doze coódar0ct: abaixa /2eIneionadus, por ao 
00000lr000m cm lugar incerto e não cabido ou acro possibilidade de etrcga dc 4orrcapoodincia. As ic:oresomdac podado wlfieiLur n reuI5aìo da dcciailo, no prazo dc 30 (trinta) diye, eort:alos da dolo da pubfitapTd dxoLc 
EdiU. A nAo munifcslaçúo dos entidades implicará no arquivamento do proc000o corrcxpoÃdente. A ddetvncntaçlo dever .+u rendida d Sccrclario de Serviço, de Comuric.açTo ElrIrnoica, no endereço T-apIahadu do: 
Minatárfisa - Mmí.Iério doo ComumcaçOro - Bloco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Dlouia - D.F. 
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OCTAVIO PENNA PS.RAN'rl 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSM.4O 

EXTRATO DE CONTRATO N- 4312011 

N" Proeoco: 091  091000002741,01 1 1 4. Contratante: FUNDACAO ALE-

XANDRE DL- GUSMAO -CNPJ Conlralado: ESTRANGEIRO. Coro 
trnsde : RAMON MENDEZ GALADO Objeto: Carolo dc dirciios 
vuloraitlpalrimooia.a do Iexlo'Broil-Uruguai 2030: ?ejempio de in-
tegrueiGn energdiica7'. Fuodorornto Leal: Lei 9610!90 e Lei 

5666/93. 'Aglneio 171052011 a 17/0512012- Valor Total: 

854.000,00. Fanlc: 100600000-201 1NE000240. Dolo dc Anoiaaeiro0 

17/00/2011. 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE CONTRATO 1" 262/2011 

N° Pronoao: 45500002653201132. Coentloík: AGENCIA NACIO-
NAL DF ENERGIA -ELETRICA - ANEEL. CNPJ Contratado: 
24927155000156. Comrvtado : ADEIR FEITOSA PORTO ME -Ob-
jclo: Prcstuçlo dc serviço+ de ubovoiro. Fundamcnio Legal: Leia 

5666193, 10520!02, Dccrclo> 5450105 c 6204!117. LC 123:06, IN SL-

T1MPOG o- 02/05 e n. 03/09. Viçolacia 0910912011 a 0£1092012. 

Valor Total: 5SI4.049.50. Fonlc: [74032273 - 201!NE500690. Dita 

de Ata/calara: 16/30/2011. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 5212011 

Objclo: Pregão E[ctrúnico - Registro de Pretas p a a aquisiçìra dc 
l'aroal22o de ti utr mineral potável de mexa, rem gana, de 20 (viole) 

liVOC, com taco- na boca. pa a atender a demanda da Agéocia Na-
cional de Cnorgio Elflriea. Total dc Ira. Licilodoa: 00001 . Edital: 
19/00/2011  dc 05h00 i: 12h00 c dc 14h ias 17h50 . ENDEREÇO: 
SGAN Qu:ldnc 603. Bloco "J" ou sítios: wx"x.compo.anct,Fpv.br c 
vww.anccl.£ov.br Ali Nono - BRASILIA -DO - Envcga dia Pro-

postas: a parir dc 19/OS2011 ia 05000 co sita vnvw.comproo-
ntl.gov.br  - Abortar doo P/2npwseai: 31/0012011 lar 10h30 til, 
ov0r0:come mmwezFodbr 

ÁUREO DE ARAUTO SOUZA 
Ssperinlcndcotc dc LbcimçLor e Coátrolc 

dc Contraia: c Convénios 

(SICON - 15!082011) 24400!-242 90-2 0 1 1l'1E800001 	 (SICON - 1 (/05/2011) 323020-0000l.201  1NL-500136 	 (SIDEC - 1 51052 01 1) )23020-00)30l-201 000800130 

G.VC doeumenlo pode ser verificado no tnderegn eicn0oieo tetlp:/lwxnv.io.Lwbddfrneidtb&luml. 	 Documento ac:inado digi talmenlo conforme MP n" 2.700-2 dc 241002001. que in..timi a 
pela coligo 30035011001900119 	 Iafr.eoK0Ul000r de Chover: Públicas Bm deir - ICP-Hrcail. 
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Associação Rádio Cultura de Goiás Rim' J 

Itumbiara — Goiás, 01 de Setembro de 2011 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Processo: 53000.023661/10 
 1 	

- 

Referente: 6099/2010/RADC003\3/COS/SSCE-M C 

A Associação Rádio Cultura de Goiás, com sede na Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, 
Zona Suburbana, na cidade de !tumbiara -GO, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidarnentedevidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Ex., atender o oficio n.9 6099/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, notificado 

pejo D.O.U., conforme segue: 

1) Segue em anexo, Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos 
últimos 05(cinco) anos do loca! de residência, de todos os diretores; 

2 j Segue em anexo, cópia do CI$P, da associação, de forma ieg.,vei e em conformi-

dade com a legislação; 

3) Segue em anexo, Cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado 

conforme soficita o oficio no seu item 3; 

4) Segue em anexo, Cópia da Ata de Assembléia Geral Extraordinária, excluindo o Sr. 

Victor Cotiara de associado da associação; e 

5 f Segue em anexo, lista de presença, constando a assinatura de todos os presentes a 

Assembléia Geral Extraordinária realizado no dia 22 de agosto de 2011, em atendimento ao 
oficio 6099/2010, notificado através do 0.0.11. 

Em tempo, gostaríamos de reafirmar nosso Endereço de Correspondência que é: Rua 
Antonio Coelho de Godoy, S/!N, Qd. 25, Lt_ 13-a, Edifício Exata, Centro, CEP: 75.590-000, 
Caldas Novas — Goiás. 

Em face do exposto, solicitamos o desarquivamento do nosso processo, conforme Lei 
9.912/98 e Norma complementar 01/2004 e motivos acima explanados e apresentados. 

DOCUMENTO N,NEXA;~O 

Atenciosamente. 
	 NESTA  DA7í \ 

Od /~ fio//. 

t. 
Páricia Q: aÍa cie Iça. tt 

Diretora Geral 
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Poder Judiciário 	 D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial 
NEGATIVA/POSITIVA 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 CRYME' AL 

NÚMERO: 	0 Q 6 	3 3 1- SÉRIE: 

EMISSÃO: i / n) / 7 

06 

REQLIERENTE:DSRCILIO COTIÁN NETO PGi.Vl:H 	i..-., 

REQUERIDO;: ?ï /^i/2uli 

COMARCA 	ITUN'SIARA 	l 	̀G PROCESSO .- 
SERVEN•fIA 	CARTORTO DISTRIBUIDOR VALOR DP. ADIO 1, 	II 
NOME DO [AI 	JOAO CARLOS COTIAN NOME DA MAR- lOClili 	'.3E V,711.1 	1110 •. 
SEXO 	 FEMINTNO ESTADO CIVIL 51 	05ì B3 V V'. -' 
ENDERECO 	0 ITUMEIIRA PRICRISSAC LOCUTOR 

NASCIMENTO 	14/11/87 
IDENTIDADE 	4596379 

_ 	- 
. 	.T 

NATURALIDADE 
O5G00 EMISSOR: SSP/GU 

~• 
~• 

CPF/CGC 	: 	000.0003000-00 ~II R• 
,vh 

ITENS DE RECEITA C D1OO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR' ' 

L~ 	I 

TOTAL 190-1 0, «1 

85640000000-1 	00000143086-7 84833106201 -0 	20131000003-3 

iUL1llh1111J11]I11t! 1 	1 !ll1 ii L1 1i 	1II 	1 !1ftll1llhiiiI[I]ilh1 1111 _________ 
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REQUERENTE:JUAREZ GOMES DA SILVA PXGAV1L ATE: 

REQUERIDO.: 

 
31/01/2012 

COMARCA 	ITUMBIARA ( 56 ) PROCESSO 	0 
SERVENTIA 	CARTORIO DISTRIBUIDOR VALOR DA ACRO: 	0,00 
NOME DO PAI NOME DA MAR 	GERAN1 ANTONIA DT, SLLVA 
SEXO 	- MASCULINO ESTADO CIVIL 	SOLTEIRO¿A; 
ENOERECO 	0 ITUMBIARA PROFTSSAD 	RADIALISTA  
NASCIMENTO 	04/02/69 NATURALIDADE 
IDENTIDADE 	2487967 ORGAO EfMISSOR: 	ESPIRA 
CPF/CGC 	000.000.000-00  

Yf4_J 

ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

y ' 

"t. 

TOTAL 599- 900 

85610000000-4 	00000143086 -7 	84746506201-0 20131000003-3 

III LIIIllhi 1 IIH 1 	1 	! 1 i1J1IIh1IJ ftIll1illui illlI 	IF I 	H 1 1ll 11111111 ___________________ 

Poder Judiciário 	 D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 	0 o s 8 ,1746  - 5 SÉRIE: 	0 6 
Tribunal dA.lucfir_a rin F~tadn r~~ (ìniáe 	 NEC(T TMlrfi,TPOSTTZVA  
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Poder Judiciário 	 D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO; 	08604787-2  SÉRIE: 	06 NEGATIVA/POSITIVA 
Trih.inal d .Innlífa An Fetarm Ao ( I 	 nU IM1 1n r 	 - 

REQUERENTE:PATRICIA GONCALO DE ALCANTARA __ 	7;..rE', 	ROL: 
REQUERIDO.: 31/Gl/2012 

COMARCA 	ITUMBIARA ( 56 PROCESSO 0 
SERVENTIA 	CARTORIO DISTRIBUIDOR VALOR DA I.^.AC:  
NOME DO PAI 	ABEL GONCALO DE ALCAN'1'ARA NOME DA MAL' GEIR 	T.''d?ti Ll, 	RIL.Y . 
SEXO 	FEMININO ESTALO CIVIL - 	S00ToIRoA: ' 
ENDERECO 	0 ITUNDIARA PROFISSAO RAi_ IAI,iS1%t  
NASCIMENTO 	22/03/74 NA'SURALIDA.DE  
IDENTIDADE 	: 	1557289 ORGAO EMISSOR: SSP/DY 
CPF/CGC 	000.000.000-pp  

ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR.- 

TOTAL 599.1 0,01 

85680000000-7 	00000143086-7 84787206201-7 20131000003-3 

1 i 	HI 1 ] 	1 	r I 	1 	1 1 	ii 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia  Região 	 Página 1 de 1 

3. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais e JEF 	N° 191959 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PATRICIA GONÇALO DE ALCÂNTARA, ou vinculado ao CPF: 

602.988.801-30, 

N A D A 	C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 20h38, 10/09/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 

Fone: (62) 224-1549, e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

http://wvew.trfl.jus.br/servicos/certidao/trft  enratecertidao.php?orltao=GO&nome—P... 	10. U9/201 Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 50
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 9a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais e JEF N° 191961 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JUAREZ GOMES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 423.441.311-91, 

N A D A 	C O N 5 T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/04-DIREF; 

b) a informação do na do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br ); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 20h39, 10/09/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiãnia-GO. 

Fone: (62) 224-1549. e-Maií: nucju@go.trfl.gov.br  

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl  _emitecertidao.php?orgao=GO&nome=.1U... 10/ )9/2011 Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 51
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais e JEF 	N° 191962 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DERCILIO COTIAN NETO, ou vinculado ao CPF: 000.278.581-11, 

N A D A 	C O N S T A na Justiça Federal de ia  Instãncia, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 561/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 20h39, 10/09/2011. 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 

Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

http://www.trfl .j  us.br/servicosleertidaoltrfl _emiteeertidao.php?orgao=GO&nonle=D... 10'i )91201 1 Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 52



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de _,-iscrïção e de Situação Cadastral 

Página 1 de ! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

12.443.41810001-45 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/05/2010 

NOMEEMPRESARAL 

ASSOCIACAO RADIO CULTURA DE GOZAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

RADIO CULTURA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especifHcadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

COU IDO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 1 NÚMER, 	COMPLEMENTO 

[Q 	IDE R. BORGES 	 J L1 	KM 2 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

75.503-530 	 ZONA SUBURBANA 	 1TUMBIARA 	 GO 

SITUAÇAO CADASTRAL 	 ÍÃTA DA SITUAQAO CADASTRAL 

ATIVA 	 04/05f2010  

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n¢ 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 30/08/2010 às 11:07:19 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. cuque aqui. 
Atualize sua pátrina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalcnpj/cnpjreva/Cnpji-eva_Comprovante.asp 	 3018120 i ; i 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE Ol ~ r i ÀÚT-ÉH091,1 p"`' 

1.2 ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL  

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS  
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOLAS, doravante denominada ARGO. é uma ` } 
entidade civil de direito priva o, sem fins Ìücrativos de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pula união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econón icos, do 
Município de Itumbiara, Estado de Goiás com sede, na Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, Zona 
Suburbana. 

Parágrafo Único - A ARGO utilizará como denominação fantasia Rádio Cultura FM e rcger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS tem por objetivo: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas. 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benui'ício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-idcL)lógico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 
'ab&IOr ato je Protesto, ütulos 

documentos o Reg. de Pe;a' 

IIl —Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária. 	 Jtir°"a$ Ç 	 Muracffo Cwrnargu LacerCe -otite. 
-- 	 Ru x Santa RI a n' +06 itamtr.a e 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão. de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamaç~es ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-le, 	iante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária 

c~vogado 

Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 54



cot • G 

,À 

Art. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas ohrigações, 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ARCO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes.  

II- DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas gene tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, cor reli encimou se neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ARGO será composta pelas seguintes categorias de associados . orrime  
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 	f , 	r 
II — Contribuintes ou Efetivos — Formada por todos os fundadores e afiliados 	!:;. 	% 
III — Honorários — Todos os membros que partipam e/ou participaram da Dir toriá. 	. 	àiüWÍìi'w'CÁà 

93.Q8DOF1159 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. S° - Sac 	fitos e deveresdos_associados: 
a) o direito çlevotó de-concorrer as eleiçóes,-podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam à.õ disposto no -2° dá art. 12, 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social. havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este ,fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. l0 - São oraãos da ARGO: 

Taheli°nato e?roele iltuígs 
a) Assembléia Geral; 	 ÚCCUment°seRey':e~~~~ 

b) Diretoria; 	 ~~"u"`` hor2cic Camargo i ~'rt; 

c) Conselho Comunitário 	 Riu Santa P28 n, u - *o.mr ' 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCO, será composta or seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de fevereiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada4quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 10 - A AG poderá ser'convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um Terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo;, um quinto dos associados (colaboradores ou efeti~us), para 
discussão .e. decisão relativa a assuntos de.-interesse geral. Quando a deliberação se reh cionar a 
destituição de dirigenvt s ou Iteração estatutária moerá exigido o voto concorde de dois t. rços dos 
presentes á Ãssembléi especialmente convocada para esse fyrn, não podendo ela delihcrar. em 
primeira convocação, 	aioria absoluta dos associados,ou com pelo menos de um ,crço nas 
convocaç, es se- finte . rAd ogado 

G 15954 
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§2° - A convocação deverá ser feita com anteLV U .._ _ .] 	,e oito, Elias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ARGO e estúdio, bem conto na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos- quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - ADiretoria)da ARGO, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 (quatro nos. permitida a reeleição. 	 j' 

§1° - A Diretoria da ARGO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou .-m parte. 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez.) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

 imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.  

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 	raba~;oraco3aP=aSe§S0 ~'~ü~q5 

,, ~~cumenla5 a ~e~1• a~ pe5cna+ 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 	 loraaas de.o+,.t 
Horàcfa Gamareu Laca] 

c) Representar a ARGO em atos públicos ou internos. 	 auo ~nreauon 'tem''"" 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARGO. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das final;Jades da 

entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ARCO, passiva e ativa,- judicial e extrajudic;almente. 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios e interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral: praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da jntidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARG , secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua carda os 
livros, atas e par 	s 	entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
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secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e inante4, 
.=; 	escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 	 4 

• ̀  Áo Direter de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentesla 
4ecu ão Ido serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

° 	téciricos e qualitativos gerir e captar os recursos advindos de atrocínio sob forma de apoio ~ = 	 ~ 	g 	P 	 P 	 P 
- ,ulturãl, b4 como supervisionar e ter sob sua guarda todo o património considerado no âmbito 

V. alas operações relativas ao serviço de radiodifusão., promover a integração da comunidade com o 
;erviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da i )iretoria. 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que lealmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
— 	e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 

comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho Comunitário, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre 
todos os atos da Diretoria da ARGO, com as seguintes atribuições; 

I. Examinar os livros de escrituração da ARGO; 
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetcLmdo-os a 

Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
III. Requisitar ao Diretor Administrativo, a qualquer tempo, a documentação comprobatória 

das operações econômico-financeiras realizadas pela ARGO; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente. uma vez por ano, na 
segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre ue 

'abQlia5 ~1 protesta, l ü s 
pelo Diretor Geral da Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 	rUmaloseRe9. 4EQes`~a'~ 

Juctitlicas 
aargoi.acerda 

 n• i91 tt,ob-84 .' 

IV - DAS EEEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembidia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um decimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 

á-} dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excei nadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
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Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cetisão- .;ou_ • f '' 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA ECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita-da ARGO será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçã( }. sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ARGO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu p&imônio líquido, será destinado á entidade defins.r>.ão_econômico-scungênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a \G, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de abril de 2010 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. averbando-se a este registro todas as alteraçõc-, por que 
passar. 

Itumbiara - GO, 22 de agosto de 2011. 

Tabelionato de Protesto,Títulos e Documentos e Registro 
de Pessoas Jurídicas 

PESSOAS JURIDICAS - Livro A 
Apresentado hoje para AVERBAÇÃO, protocolizado o digitalizado sob o n° 52.227, o 

registrado sob o n° 1.21E Dou tõ. Itumbiara-GO 13!0912011. 
Emolumentos: R$ 3&,73 Taxa Judictgla. R$ 9,18 Total: R$ 45,91 

atrïcia Gonç lo d 1- (cântara 
Presidente da \ssembléia 
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA 
da Associação Rádio Cultura de Goiás 

As 18h, do dia 22 de agosto de 2011, nesta cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, na 
sede provisória da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS, Onde reuniram — se os 
senhores: Patrícia Gonçalo de Alcântara, Juarez Gomes da Silva, Sebastião Donizete de 
Campos, Higor Sebastião de Godoy, Dercilio Cotian Neto, Carlos Martins de Moura, 
Elisnei Gonçalves Rabelo e Denilson de Melo Lopes, os quais atenderam prontamente a 
convocação devidamente formalizada para discutir e deliberar os seguintes assuntos: 

1) Atender o oficio n.° 6099, notificado através do Diário Oficial através da 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituta; 

Iniciando os trabalhos, foi aclamado por todos os presentes o Sr. Patricia Gonçalo de 
Alcântara para presidir a Assembléia Geral, o qual convidou a mim Denilson de Meio Lopes 
para secretariar, transcorrido 15 (quinze) minutos após a leitura do edital, iniciou os trabalhos: 

Item 1) O Oficio em questão solicita no seu Item 3.1 a alteração do Estatuto Social 
no seu artigo 1.0, de forma o município ser de Itumbiara, estado de Goiás e solicita ainda 
no seu Item 4 a exclusão do Sr. Victor Cotian do quadro de associado da associação. — Foi 
colocado em votação através do presidente da assembléia as questões solicitadas pelo oficio, >, 
sendo o item aprovado por unanimidade dos presentes, ficando desta forma excluido do quadro ✓ 

de associados o Senhor Victor Cotian e também aprovada a alteração do artigo 1.° do estatudo 
social da associação, conforme orientação do Ministério das Comunicações. 

Nada mais havendo, solicitou o presidente o encerramento dos trabalhos, depois de lido 
e achado em conformidade por todos os presentes, vai devidamente assinado por mim, peio 
presidente da Assembléia e por todos os presentes que desejarem. 

Patricia Gon alo 	Alcântara 

S  G
C3~` 	 Presidente da Assembleia 
_,tir 

s > > hc _ a c o t " 	5t. ~° 	~ 
 jus 	 Denilson de Melo Lopes 

x` Q 	 Secretário da Assembicia 
- 

J 
1 \ 

JÌüT NTICÀGpp 
0203D09: 78 	 //~ 

, t _ 	1 84  
atie4ionato de P[otaska,l ftulas 
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 Tabelionato de Protesto,Títulos e Documentos e Registro 

de Pessoas Jurídicas 

PESSOAS JURIDICAS - Livro A 
Apresentado hoje para AVERBAÇÃO, protocolizado e digitalizado sob o n° 52.227, e 

registrado sob o n° 1.216. Dou fé. Itumbiara-GO 1310912011. 
Emolumentos: R$ g,73 Taxa Judiciária: R$ 9,18 Total: RS 45,91 

Janaina $ijvaBarrosõ Carvalho . Suboficiala 
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Lista de Presença 
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22/08/2(111 

DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Nome Assinatura 
Denilson de Meio Lopes 

Elisnei Gonça9vRabe1 

Dercilio C San Neto   Á 	 , 

Patricia Gonça o 	e 	cantara 
c 

.Ïuarez Gomes da Silva 

Sebastião Donizete de Campos 
  I 

Higor Sebastião de Godoy 

Carlos Martins de Moura ~- 

. ÀÓTËNïÌCJlCÁO 

~y ~7 Y~ ~~E.a~~v ~~~1•~II

sto 6Y, ttii 

0pBlGO15 c4 

Itumbiara — Goiás, 12 de setembro de 20 II 

MPatr cia onçalo de Alcântara 
Diretora Geral 

Taeliont0:$ prOtg3t4,TItulus 
Documentos e Reg. de Pessn3s 

Horác6C Camorgo Cecordo - Oriu 
Rue Senta Ruo r• 106 qumo.u.a- ~'? 

Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 60



Á 	C 0 R R E 10 
www.correioscomNbr 

4i 
.Ju 

GORAR PARECIDÃ 

- 1 
AR PESO 1 G1r3 

Ï~ÏVNÏIÍ Ï~NI 
B

Ift 	1 1 I1II 1 tItI 1 I1 
1 

DESTINATÁRIO 	 FONE 
wj 

ENDEREÇO 

UF 
CIDADE 

C 	 REIõ1 	wa 

REMETENTE 	 FONE 

/CCk - »CJIO  
ENDEREÇO J . 

CEP 	 CIDADE 	 UF 

USO EXQ.USM) DOS CORROOS 	1NTATIVSSDE ENTREGA 	 CARIMBO 

Mudou-se 

IPecuiado 	 1 -I-/- 	h. 

D%conheddo 

JãopKUrado 

Endoirijtden 	
s.h. 

Nãoexteonúrnefoindkado 

3 _L/_ ãs.h. 

UNIDADE ENTREGADORA 
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MaenaI recicIáve RECrCLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Jurídico. 

1. 	Frente a análise do processo n° 53000.023661-10, de interesse da Associação 
Rádio Cultura de Goiás, na localidade Itumbiara / GO, informamos o que se segue: 

1. 	Foi encaminhado oficio n° 6099/I0 de 08/10/2010 solicitando à entidade a 
documentação pendente no seu processo. Considerando que o AR Postal retomou por motivo 
"Ausente", foi publicado no DOU de 16/08/2011 o edital de notificação do referido oficio. 

II. Diante da publicação do DOU, a entidade se manifestou tempestivamente 
em 15/09/2011 e, portanto, será dada continuidade na análise do processo. 

Brasília, 19 de outubro de 2011. 

DANIIELLA BGkGES SILVÉRIO FERREIRA 
Administradora 

Gt's~vl~9t~S'~ ái~c~tir. 

dbsfICGRC 
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SRO - Intern.et 
	

Page 1 of 1 

CORRIC Resultado da Pesquisa 

4 nosso sistema não possui dados sobre o objeto informado. Se o objeto foi postado recentemente, é natural 
que seus rastros não tenham ingressado no sistema, nesse caso, por favor, tente novamente mais tarde. 

Adicionalmente, verifique se o código digitado está correto: SK376359074BR Voltar 

http://websro.correios.com.br/sro_bin/txectO  1$.QuezyList?P_LINGUA=001 &P_TIPO... 19/10/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 , `,• 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	 1- 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023661110 	 Loca l idadelU F: 	Itumbiara/GO 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Processo 
1.  A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 01 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2° do Estauto Social 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação de 25/04/2010,  fls. 11 e 12, registra à fl. 12 
Estatuto Social, fls. 51 às 55 
Ata de Eleição de 25/04/2010,  fls. 11 e 12, registro à Fl. 12 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

8. 20 

6 
 • 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7 
 • 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl. 20 - Rádio Cidade FM 

9  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

fl.20 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fl. 20 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

ti. 50 - 12.448.418/0001-45 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 4 anos - Art. 12 	Validade: 25/04/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade 1 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Patrícia Gonçalo de Al cantara 
602.988.801-30 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Juarez Gomes da Silva 
423.441.311-91 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 

Dercilio Cotian Neto 
000.278.581-11 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Documentos dirigentes: Fls. 15,16 e 17 
Declaração fiei cumprimento - fl. 19 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023661110 	 Localidade/UF: 	Itumbiara/GO 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Aviso: 	29 	Publicação: 05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Comprovante de Pagamento - fl. 04 

Relação de associados - fi. 14 

Sede - fi. 20 - Rodovia Ataide R. Borges, Km 2- Zona Suburbana 

certidões estadual:fis.41,43,45 

Certidões federal: fls.47,48,49 

13. Conclusão da Análise 

Da análise da documentação encaminhada em atendimento ao oficio 6099110, constatou-se que o processo está regular e instruído. Entretanto, 

observou-se que a documentação em atendimento ao Aviso de Habilitação foi protocolada em 11/05/2010  e o Aviso expirou em 05!0512010, 

portanto intempestivamente. Considerando que foi realizada pesquisa nos correios (fl. 60), mas não encontrou o rastreamento do Sedex(21), será 

solicitado à entidade que encaminhe o comprovante dos correios da data de postagem da documentação. 
É o relatório. À consideração superior. 

Dan, ella Borges S. Ferreira  

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 6 3 2 5 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ..O de eJ 	de 2011. 

À Senhora 
PATRÍCIA GONÇALO DE ALCÂNTARA 
Representante Legal da Associação Rádio Cultura de Goiás 
Rua Antonio Coelho de Godoy, s/n — Qd. 25 — Lt. 133  - Edifício Exata - Centro 
75690-000 Caldas Novas — GO 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.023661/10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023661110, na localidade 
de Itumbiara / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. 	Observou-se que a documentação em atendimento ao Aviso de Habilitação 
n° 29 foi protocolada em 11/05/20I0 estando, portanto, intempestiva, uma vez que o prazo para 
atender o referido Aviso expirou em 06/05/20I0. Sendo assim, solicitamos que seja encaminhada 
a cópia do comprovante dos correios com a data de postagem da documentação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública,  regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal  neste sentido,  dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 66



4. 	Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI E A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.023661/1 0/CGRC 
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:J. 
	J 

Associação Rádio Cultura de Goiás 

ltumbiara -, Goiás, 24 de novembro de 2011 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 	
6I~kEiLl.y . o- 	- 

Processo: 53000.023661/10 
	 Q0O 06087912011 -? 

Referente: 6325/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

A Associação Rádio Cultura de Goiás, com sede na Rodovia Ataide R. Borges, Km 02, 
Zona Suburbana, na cidade de Itumbiara -GO, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Ex., atender o oficio n.° 6325/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, conforme segue: 

Conforme solicitado no referido oficio, segue em anexo o comprovante dos correios 
com a data de postagem da documentação em atendimento do aviso 29, a qual ocorreu, no 
dia 05 de maio de 2010, a qual ocorreu dentro do prazo, que era até o dia 06, segue 
portanto, cópia do AR, com prova da postagem nos correios e do recebimento em 10 de 
maio de 2010, pelo chefe da Seção de Protocolo Ailton da Silva Pinho, funcionário do 
Ministério das Comunicações. 

Em tempo, gostaríamos de reafirmar nosso Endereço de Correspondência que é: Rua 
Antonio Coelho de Godoy, 5/N, Qd. 25, Lt. 13-a, Edifício Exata Contabilidade, Centro, CEP: 
75.690-000, Caldas Novas — Goiás. 

Em face do exposto, solicitamos o prosseguimento do nosso processo, conforme Lei 
9.912/98 e Norma complementar 01/2004 e motivos acima explanados e apresentados. 

Atenciosamente. 

a "C 	on al~ó 	Mcantara` 
Diretora Geral 

DOï;Uf. V T 1, E, ï ; ECO.. PELO : RE ) 

41 

DOCUMENTO t1Ni 

NESTA DATA 
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)3 ii6T/jO 

SK 37635907 4 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTA TIVEZ DE LiVE.1 i SQN 

PREENCHER COM LITTIEA DE I'O'!MA  

N E OU R/p~"LAO SOCIAL DO RG/Mf_?ENTE I.NO7p,~' OURAISON 1 DCUAi_E DE!'_-x"LDITCi0? 

	

IC[~V_l_Lf_..I 	 V..I.._✓ I Ç~1,.~..~ ~  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO 1 ADRF_SSI   

-J.J 	 ./ 	.._._._;; ,_t.ILL. 	L 	l-6 	1L~  

	

c ADE 1 L0CAL_iT~= 
	BRASIL 

	

U` 	!/moa. 	 ~~. 

Ei. L. 	IHLI. PH 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIR✓= 

S 	I ] 	ICÔ / 	i 	I 	1 	I 	I 	L. 
ENDEREÇO /ADRESSE  

n 	fa 	o & _S 	L4 34 
CEP 1 CODE POSTAL 	 CIDADE / LOCAL(TE UF 	PAIS 1 PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIRCAÇAO) 1 DISCRIMINAC!ON NATUREZA DO ENVIO 1 NATUREDE LENVO1 

F] PRIOR1TARIAI PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO 1 VALHiIR DECLARÊ 

ASSINA URA DO RELI REDOR ! SfGNAJUNF_ DUf71`(;£YI1 il!' 
/ 	/ %~ r 

1 DATA DE RECEBIMENTO CARIMBI i I!I 	ENTREGA 
UNIDADE ME DESTINO 

// / . 
 

l//.L/ 	[~

r 

~~ 

IV
/ 

DATE DE LR~TION 
13UREAU OU DESTINATION 

 '11 NOMELEGIVELDO RECEBEDOR !NOMfl•IÌf 	UuR2rE PTEUJR 

  r', j 	j 	~1 N° DOCUMENTO DE IDENTIFICA 	CD 
RECEBEDOR ! ÕRGAO EXPEDIDOR 

RUBRICAE MAT DO EMPREGADO1 
Svrka721F/ DE.1.AGEN7 	, 	t 1 1,,  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
rs4u2us-ü 	 91

E k GISTR 	w 	jEs ' 
,.--r_r-~_~_+~*rr•;,. 	114 186 mm 

~1.sz n n~ o)r-• 

	

E 7ABELIONATQ 	s ) ria 
CALDAS NOVAS - ( ) 	 r ,r 

	

C.anf~ro com o doc. C)r } 	 ~ 	* 
L4 2143 de 25-04-48 e   

*5ëi' 
. 
	iìt4n ì:ct:/ o 

AliTENTICAGO) 

L S6B?L38~3 

2*fl7?4 ta )L Rpcfw 

Oficial — 
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___________________ 	 fl 
GNT (k9)  
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dtiVi I CiV 1 C 

ASSOCIAÇÃO RADIO CULTURA DE GOIÁS 

Rua Antonio Coelho de Godoy, Qd. 25, Lt. 13-a, 

Edifício Exata, Centro 

CEP: 75.690-000 
CALDAS NOVAS - GO 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR  
NOME OU RAZÃO SOCIAI  

Ot' 6325 /2911/CGRC/DEOC/SCE - MC 
ENDERE O1ADR>E'S 53000.023661/10 

PATRICIA GONÇALO DE ALCÂNTARA 
L 	Associação Rádio Cultura de Goiás 	 ~~ _ L_tY' 

CEP 1 CODE POSTAL Coza Antonio Coelho de Godoy, s/n — Qd. 25 — l:t. 13" - f;d- Exata - Cento 
75690-000 	 Caldas Novas -- GO 

	

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO}¡ DIA CRJMU'ACiOA' 	 NATUREZA DO ENVIO 1 NATUREDEL'ENVOi 

PRIORITÁRIA 1 PR1ORITA1RE 

EMS 

SEGURADO / UALEUR DÉÇLAR~_ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE CNT EGÃ 
DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE DES 

	

-BUREAUDEDESTN 	;- 

Dj 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DERETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 116 	 04 x 136 mm 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO W CEBEDOR 1 NOM 

(/MIL fLT( 
N DOCUMENTO DE_1 NTIFICAÇÀO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EME 
RECEBEDOR 1 ORG EXPEDIDOR 	 S(GNATURE DE LAGENT 
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RM 6728724/ 	BR RECEBIA 	ATO AR aI 

AVIS CNO7 E 	L• 
DATA DE PosTAGEM 10 	ë TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTA TiVES DE L1VRAISON 

•

4 uNln~o~nE s~ncEM~.ecrr~~aup~ 

h h h 

+'REENCHER COM LETRA í)t {'Q MA 
d _ 

- -t NOME OU PA/ - 

I, 
 W . 	I 	~''~•. 	 I 	I 	Z 	I • 

~,.IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 1' 
a'< a I 	R . 	Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica  

5 U w o ENDEREÇO F'. Departamento de Outorga de Serviços 
L_J_. 	Esplanada dos Ministérios, Bloco R,  

• n Ed. Anexo Aia Oeste sala 300 
CIDADE r LOC 	70044-900 	Brasília-DF 

BRASgL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023661110 	 Localidade/U F: 	Itum biara/G O 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Aviso: 	29 	Publicação: 05/02/2010 	Prazo: 2210312010 	Canal: 200 

Processo 
1- A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2° do Estauto Social 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação de 25/04/2010,  fls. 11 e 12, registro à fl. 12 
Estatuto Social, fls. 51 às 55 
Ata de Eleição de 25/04/2010, fls. 11 e 12, registro à fl- 12 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110  da Lei n°9.612? 	 Sim 

declaração -8.32 

6  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl. 32 - Cultura FM 

9  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

8.32 

Declaração, assinada peio representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10.  mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

ti. 32 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 50 - 12.448.41810001-45 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 4 anos - Art. 12 	Validade: 25/04/2014  

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Patricia Gonçalo de Alcantara 
602.988.801-30 Diretor Geral Sim Sim Sim 

Juarez Gomes da Silva 
423.441.311-91 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Dercilio Cotian Neto 
000.278.581-11 Diretor de Sim Sim Sim 

Operações 

Documentos dirigentes: Fls. 15,16 e 17 
Declaração fiel cumprimento-fl. 19 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.023661110 	 Localidade/UF: 	Itumbiara/GO 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

Aviso: 	29 	Publicação: 	05/02/2010 	Prazo: 22/03/2010 	Canal: 200 

Comprovante de Pagamento - fi. 04 
Relação de associados - fi. 14 
Sede - fl. 32 - Rodovia Ataide R. Borges, Km 2- Zona Suburbana 
certidões estadual:fls.41,43,45 
Certidões federal: fls.47,48,49 

13. Conclusão da Análise 

7a análise da documentação encaminhada em atendimento ao oficio 6325111, constatou-se que o processo está regular e instruído, entretanto 
deverá aguardar a análise dos processos53000.046260108 e 53000.012179/10, que inicialmente não eram concorrentes, mas agora estão a menos 
ie 4 KM desta entidade e em pedido de reconsideração em análise. Encaminhado à área técnica em 23/12/2011 - 
À consideração superior. 

Danieila Borges S. Ferreira 

(Analista) 
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t. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 107712012/CGRCIDEOCISCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.023661110 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Cultura de Goiás 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itumbiara 1 GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências. conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2 FASE: 

1. 	Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 
autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "k", da Norma n.° 0112011. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes. Caso o documento encaminhado 
não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente 
entre ele e o titular do comprovante. 

II. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/20  1 1, publicada no DOU de 
18/10/2011,  ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

À consideração superior. 

Brasília, 2 de abril de 2012. 

A  

! 	/ I 

CARLOS ALBERT M/ÁRTINS GOLD JÚNIOR 
Engenheiro 1' Siape: 1538928 

CG/CG RC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, , i % de 	~~^ {) 	de 2012. 

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

53000.02366111 0/CCRC 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 23  FASE: 

ANEXO I 
a 	,RubrK3 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n°01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011=  ou seja: - 
declaração 	assinada 	pelo 	representante 	legal 	da 	entidade 	indicando 	que, 	na 	ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel.  

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') corno os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu: 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG°  MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente. nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG°  MM' SS' com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF: 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos dia-ramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 	19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.], juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Nonna n°01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 	1.141/GM5. de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f", da Norma n°01/2011. 

53000.023661/1 0/CG R C 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n°01/2011. 

Ii. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n°01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante leal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n°01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da 	Anatel 	sobre 	limitação 	à 	exposição 	a 	campos 	elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

5300002366 li 0/CO RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 -° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 331 I -6177 

Ofício n° ,i 4GS 	/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 03 de  de 2012. 

À Senhora 
PATRÍCIA GONÇALO DE ALCANTARA 
Representante Legal da Associação Rádio Cultura de Goiás 
Rua Antonio Coelho de Godoy, Qd. 25. Lt. 13-A - Ed. Exata Contabilidade - Centro 
75690-000 Caldas Novas / GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.023661110. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023661/10, na localidade 
de Itumbiara / GO. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1077, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas. 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante Iegal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO PE A PIERANTZ 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.023661/1 0/CGRC 
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Itumbiara, 14 de maio de 2012. 

Ilustríssimo Senhor 
Octavio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

300 02362'' m2 2 

Ref.: Oficio 1468/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Processo n° 53000.023661/10 

Prezado Senhor, 

A ASSOCIACAO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS, participante do Aviso 
de Habilitação para a cidade de Itunmbiara - Goiás, n.° 29, conforme processo 
supracitado, vem encaminhar a V. Sa., anexo a este, projeto técnico e demais 
documentação pertinente visando autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Atenciosamente, 

ASSOCIACAO RÁDIO CULTURA DE COLAS 

NESTA Gr 

. / 15 /c • 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 — SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2— IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

	

A]SISIOJCI1IAÍÇIÃIOI 	IR~Á~DI1Í01 	{CIUILITIUIRIAI 	IDÍEI 	IGIOIIIÁIS 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 
 1 1 1

2 1 4 1 4 1
1

! 4 111
8

1
0 1 0

I 	111 4 1 5 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDII!0J 	IcIUILITHUIRIAI 	IFIMI 	1 	1 	f 	1 	1 	1[ 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRIOIDI 	I A I T I A I I I D I E I 	IRI 	1 B I O I R I G I E I S ! 	1SI N I 	I K I M I 	1 2 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 	 CIDADE 

I Z I O I N I A I 	I S I U I B I U I R I B I A I N I A I 	f 	I 	1 	I I I T I U I M I B I I I A I R I A I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	11 	GO 	I I I s l 0 l 2 ~ 3 I 	I I 1 II S II 4 I 9 I o l 1 1 1 	I I I 1 II W I 

4— LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IRIOIDI 	IAITIA~IIDIEI 	IR! 	IBI0IRIG!E15H 	ISINI 	IRIM I 	121 	1 	1 	1 	1 	1 	~I 
BAIRRO 	 CIDADE 

IZIoINIAI 	1SIUIBIUIR~BIAINIAI 	1 	1 	1 	1 	1 	IIITIUIMI$IIIAIRIAI 	11 	I 	I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF ¡ COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	11 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	0 0 	1IISI'j 2 1 1 fi 1 1 5 jH149 0 1 1 1 1 H 1 l 1 	wi 

5—LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse') 

LOGRADOURO 

IRIoID IAIT AHI[DIEI IRI 	B OIRIGiE SI 	SINI 	RIM! I2I f 1 1 1 1 1 I 
BAIRRO 	 CIDADE 

	

ZIOINIA! ISIUIBIUIRIBIAINIAI 	I 	I f II{TIU!MIB IHAHRIAI 1.1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	

1 1 1 1 H I 1 H 1 I 	
GO 	~1~1 [ 2 	3 ~` I 1 1 S HS!I419]HH 1I 1 Itwf 

6— TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

MODELO 

ISIPI5Io 12!51 	I 	II 	f 	1 	1 

7—ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IIDIEIAILI 	IIINIDI.I 	CIO1MI.1 	IAINITIEINIAISI 	[FICIOI2!U!XIXIXI 	1 

Tlasszf 
 

Eng ~4etricista . 
0 cREA-MSJG 67Gg5-D 
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GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 
	

ALTITUDE DO LOCAL 

0 	0 	dBd 	[ 3 1 0 1 . 	OH 	 I 	I 	3 I 0 1, 10 1 m 
	

I 	I51o15!-Ioim 
8— LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

LKIMIPI 	IPIIIRIEILILIII 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	[R]GICI 	1211131 	1I 

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (si) 

4 2 1 	0 m 	 3 	9 dB 	 1 	3 dB 	 ° l . 	7 3 1 

Perdas na linha(PL)=L. *AL 	 Efieicncia da linha (rl) = 10 10 
100 

9—POTÊNCIA  EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. tl) = 10 Iog (25x I z l x0,73) = -17,35 dEk 

Pt = Potência do transmissor, cm kW. 	 ~á 
Ght = 	Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = 	Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
il 	— 	Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 —INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

EP'P(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execuç2o do serviço) 

E(dBu) = 107+17,38-20 log 1 = 39,62 (dBu) 	2 ' 	J') 

Obs.: O máximo valor dc intensidade de campo no limite da área de serviço será dc 91 dEu 

11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12— DADOS DO ENGENIIEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IFIRIEIDIEI11 	11010!CIFIIAIRIl
LIEISI 	¡SIAIS 	1101 	INIAISISIIFI 	I 	

II 

REG.CREA 	 ENDEREÇO 
	 L 

1611 419!SL IDI 	AIVIEI 	I 	IAINITIOINI1101 	ISIAIN1C1H I E¡S¡ 	IF1EIRIN I AI 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	BAIRRO 

[N I D I E I SI 	QIDI 	2121 	HTI1121 	 I11TA1GHUTAI11 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

CIDADE 	 UF 

C A L D A S 	N O V A 5 	 G O 

CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

1715[619101-10H0101 	HO16141- 	3 	51516 	217I11 	1! 	1 	1-1 	1 	I 	1 	I 	I 	I 	1 	1 
E-MAIL 

1 1 C111151N1@IHI 0
ITIM¡A¡ 1 1LI HOIM1 I 	f[ I I I I I I I 

I.,OCAL 	 DATA 

I T U M 13 I A R A 	G O 1 Á S 	¡11411101511121011121 

ASSINATURA , 	 -. 

ate 	' E1e~ncó X95 G 
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Certificado de Homologação - Requerimento n° 0531/03 
	

Página 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

As A TEL 

Certificado de Homologação 
(1ntransferívef) 

N= 0680-03-0528 
Validado: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

Solicitante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE 
TOLEDO ARCO IRIS 

Fabricanto: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE 
TOLEDO ARCO IRIS 

SANTA RITA DO SAPUCAI - 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n9 TEL II - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

.ransmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz)  

Potência Máxima de Saida 

(W) 
Designação de Emissões 

$7,4 a 109.0 25,0 180KF3E 

87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saída redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações — Anatol. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 13106/2003. 

Constitui obrigação do fornecedor do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
,Pesolução Anatel rç 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br)_ 

Maximiliano Salvador[ Martinhão 

Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

J
cÇ:Pas~~~CIO 

ÇL 

Imprimir Documento 	II Fechar 
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Transmissor de FM 25W SP5025 

L 

r— 	• 

Certificado 0680-03-0528 

A EL 
Equipamcn Horrolog3dn 

Transmissor FM de 25W modelo SP5025, equipamento 

desenvolvido com a mais moderna tecnologia de 

transmissão. O modelo SP5025 é ideal para uso em 

rádio 	 comunitária. 

Este transmissor possui circuitos micro controladores 

que monitoram as condições de funcionamento do 

mesmo, informando, através do painel frontal, as 

leituras em um medidor digital e indicações de alarmes 

através de Ied's, onde de acordo com o alarme 

acionado, irá desarmar o equipamento ou apenas 

indicar 	 a 	 anormalidade. 

O equipamento possui, ainda, uma chave tipo dip 

switch de configuração no painel frontal, que permite 

selecionar o tipo de transmissão, mono ou estéreo. 

No painel traseiro temos as entradas de sinais de 

banda básica (MPX), SCA, áudio do canal direito e 

esquerdo, saída de monitoração de freqüência e saída 

de RF. 

Características Técnicas 

Potência de Saída de RF SW a 25W 

Faixa de frequência de 	
87 SMHz a 108MHz 

operação 

Impedância de saída de 50 Ohms 

RF 

Tensão de alimentação 11OVac 220 Vac / 60Hz 
(50Hz opcional) 

Consumo máximo 	150 Watts 
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Antena para transmissão em FP A modelo 

FM CIRO 

Características Técnicas 

Frequência 87,5 - 107,9 MHz 
Polarização Circular 

Máxima potência de entrada 300 Watts 
Conector UHF fêmea 

Circularidade ± 2 dB 

VSWR 1,1:1 (± 500 KHz) 

Ganho por elemento -3,15 dBd 

Impedância 50 ohms 
Relação frente / costas 1 dB 

Carga ao vento 25 Kg 

Resistência a ventos de 120 Km/h 

Área exposta (unidade) i 	0,52 m2 

Peso (unidade) Í 	3 Kg 

Proteção elétrica i 	Dipolos aterrados 

Especificações icações 

N° de Elementos Ganho (dBd) 
	

Máx.Pot. (Kw) Peso (Kg) Carga de ventos (Kgf) 

1 -3,15 

2 
_.... 

0 

3 1,575 

4 3,15 

6 4,725 

0,3 3 37,57 

0,6 6 75,14 

0,9 9 112,71 

1,2 12 
......... 

148,83 

1,8 18 223,97 

-- 'rec~en les \c 5ta 

rRE~ 	
GO 
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Modelo 

FCNHXXX FM Ciro, Número de elementos, UHF Fêmea, Canal 
FCNSXXX FM Ciro, Número de elementos, Flange ElA 718, Canal 

Diagramas de irradiação 
Horizontais 

Códigos: FCNUXXX - FCNSXXX 

£rGgra 	 !? c/ 1a r•ci~2f7ta,ÇcJ1 vlO.ri! 

2': 

26pa 

2O° 

260° 

2E0 

0 

o 

a u°  
19Q° 1e0¢ 170° 

fie ~t~g' ,+G0 ro 

GR~~Ma 
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29C 

280° 

270° 

260° 

297 

Graus E/Emax (ds) (%) 

0° 0,84 -1,5 70,79 

5° 0,85 -1,45 71,61%  

108 0,66 -1,35 73,26% 

15° 0,87 -1,25 74,39% 

20° 0,66 -1,15 73,74% 

25° 0,38 -1,1 77,92% 

30° 0,89 -1 79,43 

35° 0,9 -0,9 61,28% 

40° 0,92 -0,7 3511 

45° 0,94 -0,5 89,13 

50° 0,97 -0,3 93,33% 

55° 0,99 -0,1 97,72% 

60° 1 o 100,00% 

95° 1 0 100,00%  

70° 1 0 100,00 

75° 1 0 100,00 

80> 0,99 -0,1 97,72% 

35° 0,97 -0,3 93,33% 

Graus E:Emax (d6) °0) 

90° 0,95 -0,45 90,16% 

95° 0,93 -0,6 87,10% 

1000 0,91 -0,ó 83,18% 

105° 0,89 -1 79,43 

110° 0,30 -1,1 77, %  

115° 0,86 -1,3 74,13% 

120° 0,85 -1,4 72,44%  

125° 0,34 -1,5 70,79 

130° 0,84 -1,5 70,79% 

135° 0,84 -1,5 70,79% 

140° 0,84 -1,5 70,79%  

145° 0,64 -1,5 70,73%  

150° 0,84 T 70,79% 

155° 084 -1,5 70,73 

160° 0,64 -1,5 ï0, 9 b 

165° 0,33 -1,5 70,79 

1701, 0,84 -1,5 70,73 

175° 0,84 -1,5 10,7 

Gaus EiEmax (d8) (%) 

180-^ 0,84 -1,5 70,73% 

210° 0,889. -1 79,43% 

215° 0,9 -0,9 81,28%  

227° 0,92 -0,, ú5,11 

2:5° 0,94 -0,5 39,13% 

230° 0,97 -0,3 93,33% 

228° 0,99 -0,1 9i, 2 

240° 1 0 100,00 

245° 1 0 100,03% 

250° 1 0 100,OJ-A 

2550 1 0 100,00 

2507° 0,99 -0,1 9i, 	° 

258° 0,97 -0, 93,E 

f 	auá E/Emax (d6) 

270° 0,95 -0,45 90,16% 

275° 0,93 -0,6 87,1004 

250° 0,91 -0,8 63,19 . 

288° 0,83 -1 79,49% 

290° 0,5 -1,2 75,86% 

295° 0,86 -1, 74,19% 

3C0° 0,88 -1,4 72,44% 

305° 0,34 -1,5 70,79% 

310° 0,84 -1,5 70,79% 

315° 0,84 -1,5 70,79+6 

328° 0,34 -1,5 70,79% 

325" 0,34 -1,5 70,76% 

337° 0,84 -1,5 70,79% 

328° 0,84 -1,5 70,79% 

340° 0,84 -1,5 70,79%  

345° 084 -1,5 70,76% 

350° 0,84 -1,5 70,76% 

358° 0,54 -1,5 70,79% 

• 1 c;5° 0,85 -1,45 71,61 

1 	]° 0,36 -1,35 73,2<; 

195° 0,67 -1,25 ^ f 4,99 

207° 0,~3 -1,15 76,74%  

206° 0,0; -1,1 77,x, 

Ana ;'v3~: w  

✓ ` lG7:+ . e ccTa -7 	01ir 'r f v zaç c b'eto'c 
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g;. 2f 

RU 

Graus EiEmax (dE) (%) 

0° 0,97 -0,3 93,33% 

5° 0,97 -0,3 93,33%  

10° 0,98 -0,2 95,50% 

15° 0,98 -0,2 95,50%  

20° 0,99 -0,1 97,72%  

250 1 0 100,00% 

30° 1 0 100,00% 

35° 1 0 100,00% 

40° 1 0 100,00% 

45° 1 0 100,00% 

50° 1 d 100,00% 

550 0,99 -0,1 97,72% 

60° 0,98 -0,2 95,50%  

650 0,97 -013 93,33%  

70° 0,94 -0,5 89,13% 

75° 0,91 -0,3 83,16% 

60° 0,9 -0,9 81,26`. 

35° 0,33 -1,1 77,62 

Graus 

900 0,36 -1,3 74,13% 

95° 0,83 -1,6 69,16% 

100° 0,6 -1,9 64,57% 

1050 0,78 -2,2 60,26 

1100 0,74 -2,6 54,95 b 

115° 0,71 -3 50,12% 

120° 0,69 -3,2 47,W 

1250 

130° 

0,67 

0,65 

-3,5 

-3,8 

44,67 

41,69°+. 

135° 0,63 39,31 

1400 0,62 -4,2 38)32% 

145° 0,61 -4,3 37,15 

150° 0,6 -4,5 35,E 

155° 0,6 -4,5 35,43% 

1600 0,6 -4,5 35,E 

165° 0,6 -4,5 35,48% 

10° 0,6 -1,5 35,43% 

175° 0,6 -4,5 35,43 

1 CC° 0,6 -4,5 35,43 n 

165° 0,6 -4,5 35,43% 

190° 0,6 4,5 35,43 

196° 0,6 -4,5 35,43% 

200° 0,6 -4,5 35,4814 

205° 

___ 	___ .
•1___ ___ 	 ___ 

0,6 -4,5 35,43% 

210° 0$ -4,5 35,48% 

215° 0,61 -4,3 37,15% 

223° 0,62 -4,2 36,02: 

233° 0,63 -4 39,81% 

233° 0,65 -3,8 41,68% 

2333° 0,67 -,,5 44,67%  

240° 0,69 -3,2 4?,05 

245° 0,71 -3 50,1214 

2900 0,74 -2$ 54,95% 

2554 0,73 '2? 60,26% 

2500 0$ -1,9 64,57 

265° 0,3 -1,6 69,18% 

Graus E:Em-,ac (d E) (%) 

270° 0,36 -1,3 74,13% 

"75° 0,68 -1,1 77,62 

330° 0,9 -0,9 81,33% 

235° 0,91 -0,6 83,18% 

230° 0,94 -0,5 89,13% 

35° 0,97 -0,3 93,33% 

310° 0,98 -0,2 95,93% 

J5° 0,99 -0,1 97,72% 

310° 1 0 100,00% 

315° 1 0 1010,00% 

0° 1 0 100,00% 

25° 1 0 100,00% 

330° 1 0 100,00% 

335° 1 0 100,00 

40° 0,99 -0,1 97,72% 

345° 0,98 -0,2 993 e 

50° 0,93 -0,2 95,90 

t5° 0,97 -0,3 93,33% 

Qaus EIErn < (dE) (%) 6•Emax {dE ) (%) 

Diagramas de Elevação 

Códiigos. FCOIUXXX - FCOISXXX 

,A; 8;-o patiarmLsão en FM r;elo r;1, C'HO 

1). : ama - e/evaç o ,n a-a f ee lemen o 

0,9 

0,8 

0,7 

07 
0,4 

0,3 

0,2 

0,1 

-10° -5° 0° 

	

	5° 10° 15° 20° 25° 30° 35° 40° -45° 50° 55° 60° E5° 70° 75° 80° 85° 90° 

Códigos: FCO2UXXX - FCO2SXXX 

 
;Ç • 1e~t~c6.~ ká5 d 

. c,0 

GRUAM-~} 
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m 

Ater para +r ansm'ss o em É--,- ' rumoLJer'o F'4 AO 

1 
	

D/aga de e/evaço para 2 2i :7+8rOS 

9 

0,8 

0,7 

oJe 
4ú 0,5 

X 04 

0,3 

0,2 

0,1 

01111 	I 	1-1 	VIII 	 III 
-100 -5" 0° 5° 10° 15° 20° 25° 30° 35° 40° 45° 50° 55° 60° 65° 0° 75° ú0° 65° 90° 

Códigos: FC03UXXX - FCO3SXXX 

1 

QÇ 

0,8 

0,7 

oE 
0J 

w 04 

0, 

0,1 

AiXeer ra para t r +,ss o em FM r; ~c e/ o i r 4, Wr O 
r a-D/ag ma de elevação para 3 $r'emertos 

-10° -5° 0° 5° 100 1 5° 20° 25° 300 350 40° 450 50° 55° 60° 65° 70° 75° 50° 65° 90° 

Códigos: FC04UXXX - FC04SXXX 
0s 

( 6 c . \e
o 	0 

E M yG 6 

CF`EA 
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,corn Jfi 

r 
,Aterá oar~a z r úr 7s7?lsSã C B+ r r "1v, r7?GLu°i v̂ +`M CAO 

Dr gr r na G á e/evaç o para 4 elementos 
W 

1 

0,9 

0,8 

0,7 

0,6 

0,5 

0,4 

0,3  

0,2 

0,1 

o 
-10° -5° 0° 	5° 10° 1 5° 20° 25° 30° 35° 400 45° 500 55° 600 65° 70° 75° 500 850 90° 

Códigos: FCO6UXXX - FCO6SXXX 

Antena  par"a i r dr sn 5s o em r F'4 r ícce, D F'L.• Criar o 

Dlegma de elevação Co a 6 elementos 

0, 

0, 

V 0, 

0,2 

0,1 

-10° -5° 0° 	5° 10° 15° 20° 25° 30° 65° 40° 450 500 55° 60° 65á 70° 75° 50° 55° 90° 

s. 

rQL~co 	Vt cG\Sta F r 
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ASSOCIACAO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIACAO RÁDIO 
CULTURA DE GOIÁS, declaro para os devidos fins que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 

interromperá imediatamente suas transmissões até que os 

problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 

caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 

interromperá suas transmissões. 

Itumbiara, 14 de maio de 2012. 

ri c tor Iá..d~~"A, ia 4 
ASSOCIACAO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

~edg L~ S~c~Sta p 

GR~Mr~4G 
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DECLARAÇAO 

Declaro ,que o projeto da estação de RADCOM da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO CULTURA DE GOIÁS ,atende ás seguintes exigências: 

a) A cota altimétrica do local de instalação do sitema irradiante 
não apresenta desnível superiora 30 (trinta)metros em relção 
a cota de qualquer ponto do terreno dentro de um raio de 1 
(um) quilometro centrado no local de instalação do mesmo. 

b) A instalação proposta não fere os gabaritos da Zona de Proteção 
aos Aeródromos conforme regulamentação da Portaria n° 
1 141/GMS-MAER, do Ministério da Aeronáutica. 

Itumbiaria --Goias , 14 de maio de 2012-05-14 

Eng. Frederico Ch. S. Nassif 
CREA-MG/GO 67.495/D 
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ASSOCIACAO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

w 
DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIACAO RÁDIO CULTURA DE 
GOIÁS, declaro, para os devidos fins, QUE as emissões provenientes da 

estação transmissora de nossa radio comunitária, situada na Rodovia 

Ataíde R. Borges, Km 02, Zona Suburbana, atenderão ao Regulamento 
sobre Limitação a Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 

Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências de 9 KHz a 300 GHz, 
aprovada pela Resolução Anatel n.° 303, não submetendo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 
estabelecidos. 

Itumbiara, 14 de maio de 2012. 

a ricíátóáç ff~~è~ ár~a 

ASSOCIACAO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS 

S•
`~a~ 

• F1 
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t. f6 
Rbpç3 	f  

PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com as análises e cálculos realizados , atesto , que a 
instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE 
GOIÁS, atende a todas exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de intensidade de campo de 91 dBu 
de emissora não está a mais de um quilometro de distância da antena 
transmissora em qualquer direção . 

Itumbiara-GO ,14 de Maio de 2012 

Eng. Frederico Ch. S. Nassif 
CREA-MG/GO 67495-D 
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https:ffwww2.bancobrasi1.com.brlaapopagamento1867-OO.jsp#ancoraTitulo 

Pagamento de cobrança bancária e títulos na conta corrente 

15/05/2012 	- BANCO DO BRASIL - 09:53:18 
170501705 	 0001 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
AGENDA.MENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: 	ADAO DOS REIS GONCALVES 
AGENCIA: 1705-1 	CONTA: 	12.536-9 
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------
00190000090145055201112100183180153630000004000 
NR. DOCUMENTO 	 61.301 
NOSSO NUMERO 	14505520112100183 
CONVENTO 	 01450552 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 	 3486/00158000 
DATA DE VENCIMENTO 	13/06/2012 
DATA DO PAGAMENTO 	13/06/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 	 40,00 
VALOR COBRADO 	 40,00 

PAGAMENTO AGENDADO. 
A QUITACAO EFETIVA DESSE DEBITO DEPENDERA DA 
EXISTENCIA DE SALDO NA SUA CONTA CORRENTE AS 
22HS DA DATA ESCOLHIDA PARA PAGAMENTO. 
0 COMPROVANTE DEFINITIVO SOMENTE SERA EMITIDO 
APOS A QUITACAO. 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes ctifizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE Q meio ambiente agradece. 

https:/lwww2.ban cobrasil.com.brlaapfípagamento1867-00.jsp#ancoraTitulo 	 1/1 
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CREA-GO - ART Web - Formulário 

CRER GO Numero ART 
 00032518 2012 098168 10 

Conselho Regional de Engenharia e Agrcmo nia de Wás 
Ru a7.39 r. 55 St Um 	tidGoilia-Goiás- CEP 74-370- PAI (6) 3227-63 Soleto- 0112100183 

JJ ART - Anoiaação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n_ 6.496177 w_cr~a o org >u 
alendm~e 	o. 	r 

NTRATADO 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 

IRACILDA PEREIRA CASTRO, brasileira, residente e domiciliado 
nesta cidade, portadora da cédula de identidade n° 2.551.527 SSPIGO, 
domiciliada e residente nesta cidade, neste ato denominada 
LOCADORA. 

JUAREZ GOMES DA SILVA, Portadora da cédula de identidade 
n.° 2.487.967 SSPIGO,domiciliado nesta cidade, neste ato denominado 
LOCATARIO. 

Celebram o presente Contrato de Locação, que reger-se-á pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

-- 	Clausula Primeira — A LOCADORA é legitima representante do imóvel 

sito a RUA BEIJA FLOR, QD 26 LT 19 DONA SINICA, ITUMBIARA -
GO, o qual será utilizado para exclusivamente para residência, sendo 
assim loca ao locatário. 

Clausula Segunda — O valor do aluguel ajustado entre as partes será de 

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por mês onde será pago todo dia 
20 onde será reajustado pelo índice do IGPM e por negociação entre as 

partes. 

Clausula Terceira — O período da locação será de 01 ano, podendo ser 

renovado ou recendido entre as partes com comunicado de antecedência 

de 30 (trinta dias), pelo período de 10 de junho de 2011 à 09 de junho de 

2012. 

Clausula Quarta — O Locatário recebe o imovel em fatalmente 

reformado onde o LOCATÁRIO se compromete também em pintar o 
imóvel no ato da mudança deixando o mesmo no estado em que estiver 

na saída ou ao findar deste contrato onde entregara quitado os impostos 

de água e energia. 

Fica eleito o Forum dé Itumbiara, para dirimir as duvidas oriundas do 

presente contrato. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em duas 

vias de igual forma e teor. 

Itumbiara 1p de junho de 2011. 

CILDA EREIRA CASTRO 
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j SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
FATURA DE ÁGUAJESGOTOISERVIÇOS 

SÃroo CNPJ. 07.610 92810001-02 - INSC. EST. 10013.357-6 

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR OSVALDO O. OLIVEIRA N2. 277 OD. 0 LT. C ALTO DA 30A VI 

.., 	 5P 7U3O O 7 	TEL:  

ENDEREÇO 	li l 1 I A 1 11)1) 
BAIRRO 	: IN! LSINA BARBOSA ARAUJO Q 26 1 19 
CIDADE 	11UMfi1ARA 	 COD: 005./0.06 
CEP 	75500-000 FATURA[': 	534892836-0 	HIDROMETRO: A06A06288S 

116, 04/'01'2 
.. 

13U4133 7 ~~IUI~I~ 

DESCRIÇÃO 
i:'uSiU'MINin) 	11'';) 	.. 	 - 	'. 	 - b,hd- 

lARIl1-A AGUA - IESIDENCIAL' 21;/0 
. 	

v ,,,¡, 
á~c5,a'w.,J., :,.., 

YRA~ü NAGAMEN MU L Ï A . A 	 Tü 	...'... 	̀."1   
0~0/ 

.. 	0,53 

LEITURA ANTERIOR : B l» 	DATA: I 0, 113/ Ll! I L 	CONSUMO  
LEITURAATUAL 	: 684 	DATA: 16/04/? 112 	FATURADO: 10 [l1.3 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: MF.D i DO 	 CONSUMO ESTIMADO: 5 IUá 

	

HIST RICO DF CONSUMO (m 1mOs) 	 MCD n 
OUI 	NOV 	DOZ 	JAN 	0CV 	MAR 

	

00071 00008 00009 00010 00009 00011 	L U 

o 	 RESIDENCIAL. 	
CATEGORIA! ECONOMIA! PESO 

001/100 

REAJUSTE DE 5,32% NA TARIFA DE AGUA/ESGOTO E CUSTO MINI 
MD FIXO. A PARTIR DE 01 DE MAIO DE 2012, CONFORME RESOLUCAO 053/2012 
DA AGENCIA GOIANA DE REGULACAO - AGR. 

FATORAS NP.O PACAS ATE O VLNGUEN1'O SPR.AOACRESCIDAS DL VOLTA E ATUALJZAÇAO MCNETARIA DIARIA (JURO+ 
IN PC), CONFORME REGULAÇÃO DA AGR {RESOLUÇOL-S N" 24712000E 251!2005 CCI. 

1NFORMAÇÕE 	. ?S~1MIDOR -Docroto nSA4012005 	 ATENDIMENTO AO CLIENTE LICDE: 
Captação: I 	lMI.  Ai/1 	 /f, - - r- 

lJll! In 	d ADP 1] Ás,,. nLSTF AuJmnA 	115,) 

Pardrrletroa Cloro 	Fluor 	Turbldoz Cor pp couro 	s 	collmnlw~ 
7olal~ 	TonnolololulROa 

p~ J 

12oollmdo t 
Famde Potlrao  ^ i1 

r(00800; rlUmof➢ op üm001f00 F000T l...üu. Guri rorlanu n' 3IO!WU CO ——a11V uu .U000 
Roa5zodo: númoro do amostras annn-odns polo SANEAGO 
Fora do podo: númuro do amEolmo fora dO padràco anal o)ocldos polo Portada n° 510!2004 do MInlotõrlo da 3núdo 

.. 	SAN ENTO DE GOIÁS SIA 
FA

T
DR4 
URAO 

DE AOUAIIOOTOB(9ERY1Ç09 

CIDADE 005 IIIIMOlADA 
BAIRRO 	WILSINA BARBOSA ARAUJO 
CONTAN° : 1304733-7 	 FATURANo:534892B36-C 

REFERÊNCIA 	' 10/05/2012/ / 
1

SUB SÉRIE: A 
DATA VENCIMENTO : .8 

	
II 

VALOR TOTAL (R$) 28. 88 

826400000004 788801061833 489283601305 473371000124 

l 
1AIJTLN7ICAC/i0CD OUGO) 

VIA 
SANEAGO 
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rCELG 
DISTRIBUIÇÃO 

CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST - 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiãnia - Goiás 
www.celg.com.br  

IRACLLDA PEREIRA CASTRO DATA DA EMISSÃO: X210512011 
RUA BEIJA FLOR CD. 26 L.19 , 

RAZÃO: 
REGIONAL: 

24 
P09 

CONJUNTO HABITACIONAL DONA SINICA 
MEDIDOR: 
ROTA: 

2998850-1 
4 - 455200 Cep: 75503972 ITUMBIARA CO 

ITUMBIARA 

12400660368456 
013797  

iI 	! II 3;1 	I t 	ríl 	ú, I ll 	Il'i~  

CÓDIGO DO CLIENTE 	 CONTA (UC) UNIDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO 

2273258 	0690368468 690368458 	0710612011 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO Á 

DT-AGITU -AG. POLO DE ITUMBIARA - AVENIDA MAL DE0D0R`J, N1 206 SETOR CENTRAL CEP: 75503-210 ITUMBIARA GD 

PARA USO DO ENTREGADOR . 
/ 	 I_ 

❑ MUDOU-SE ❑ FALECIDO 	- 	❑ NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO 	
DATA 

❑ RECUSADO ❑ NAO PROCURADO 	❑ ENDEREÇO INSUFICIENTE 

- 	❑ AUSENTE 	- ❑ DESCONHECIDO - ~ AS5[NAiU RA E N° DO ENTREGADOR 

y ü1 Esta fotocópia confere com a 4~ -^I 
origlnal apresentada. 

SCrMENTE FREMTE 

1 MIQ 2012 
. o • 

"O Cr Tereza Alzira RoII 	 Gaoe e 
Ro"ftaAntonretrt R. 	e 	liveira 	Snnbt. 

'Y1: 
~ 	~ 	

. 

CG Nprnande5 L 	i 	M1larr 	 Escra~'" 

< RlcnnraGarc 	So 	 L°" ~^ 

i.R 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 

MARIA DE FATIMA FLORÊNCIO, brasileira, solteira, residente e 
domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de 
identidade n° 3.670.212 SSP/GO, e CPF sob o n.° 
455.663.481-49, denominada neste ato LOCADORA. 

PATICIA GONÇALO DE ALCANTARA, brasileira, casada, residente e 
domiciliada nesta cidade, portadora da cédula de identidade 
1.557.289 SSP/DF e CPF sob o n.° 602.988.801-30, denominada neste 
ato LOCATÁRIA. 

Por livre e espontânea vontade as partes acima identificadas 
celebram o presente Contrato de Locação, que reger-se-á pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

Clausula Primeira - A LOCADORA. é legitima 
proprietária do imóvel, sito a Rua Azulão, S/N, Qd. 30, Lt. 03, 
Dona Sinica, Itumbiara - GO, o qual loca neste ato a LOCATARIA. 

Clausula Segunda - 0 valor do aluguel ajustado 
entre as partes será de R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, pago 
no dia 15 de cada mês, sendo o primeiro pagamento para 15/08/2011, 
reajustado conforme o salário mínimo. 

Clausula Terceira - O período da.locação será de 
15/07/2011 a 15/07/2013, podendo ser renovado por igual período. 
Em caso rescisão devera se comunicado com 30 (trinta) dias de 
antecedência do final deste contrato. 

Clausula Quinta - 0 LOCATÁRIA se compromete 
entregar o imóvel nas condições que locou, com conta de água e luz 
em dia, devendo requerer às concessionárias a medição dos relógios 
no dia da entrega do imóvel, ao entregar o imóvel a LOCATÁRIA 
"devera comprar uma lata de tinta leinertex e deixar no imóvel. 

Fica eleito o fórum da comarca de Itumbiara -GO, 
para dirimir quaisquer duvidas que vier a ocorrer durante a 
vigência deste. 

t1.25-04-48 eDij.i_  
d

r a 14 MAl 2012 

ErC rd Jrffcrson 4zcvédo Toir$ 
'-., 	Escrevente e Substituto 

MAR DE ATIMA FLORE 
Locadora 

~14n 1~tj, r - r~ ?t À  
PATICIA GtNÇAr,0 DE ALCANTARA 

Locatária 

Itumbiara - Goiás, 14 de agosto de 2011. 

~'1~ P 0E FULGIS f RU GI4 ~.. 
F h `ìSOAS NATURAIS 

)AS NOVAS — GO 
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www.celg.com.br  ^: 
Fale com a Celg: 0800 62 0196  

DISTRJBUI(A0 

DATA DE EMISSÃO 	
11/04/2012  MARIA DE FATIMA FLORENCIO 	- RA2AO 	
24 RUA AZULAO QD. 30 L.3 

REGIONAL 

P09 CONJUNTO HABITACIONAL DONA SINICA 
 12400690350739 

MEDIDOR 2795889-2 
ROTA 	4 - 492000 

CEP: ITUMBIARA GO 
. ITUMBIARA . ++I.¡.I..¡ItÍ.¡¡I.+IiIilhI¡lll I 

USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO 

013274 	CÓDIGO DO CLIENTE 	 CONTA 	 UNIDADE CONSUMIDORA VENCrMENTO 

2097922 0690350739. 	690350739 . 	2510412012 
ti 

_I P 	ülr 
) 

~4 ~C D~ff M/L`7fl i ' 

• 

Aproveite seu tempo para fazer 
I.. 

+' 	~í 	 o que você realmente gosta. 
F 	̀ Solicite o Débito Automático CELG 

I ~' 	 ` 	diretamente no seu banco =ECELO  
www. celg. cora. br 	' '•. 	 Ou através do caixa eletr&níco. DISTRIBIDÇdo 

apresentada. original 
u TG FRENTE 

 012 

~Q~ ÍZ+ 	ü'rimaid• 	 Tabel 
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L 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
	 No 	 , com 

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si, ajustada 
a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 	 t'r:ubfiçã~/. 

1) LOCADOR(ES) : 	
447 	/J'  

CNPJ / CPF t 6II5-'/5 	- `~C— -7 

II) LOCATÁRIO(S): ' 	J ~4✓j~~/ 

CARTdF O OE RFC.;I!;TRO 	1Vll 
E 1A3ULV) ATO 

EST-Ai70 D:CO AS 
~r ë 	J 	onom 4 doc. Qne~l 	CNPJ / CPF 	2, ~4' .Ç 	/- /% 

111) FIADOR(ES) ( 	) f.Q~ 	N 	 f„AUÇÃO ( 	) 	 SEGU ODE FIANÇA LOCATICIA ( 	) 

'.:."2 	MA 	2 12 
AUTENTICACÃO 

01 6Ba47005 	'Mau ~é( 
Oficial 	 CNPJ / CPF 

IV) OBJETO DE LOCAÇÃO: s jnL f~ L'  

FIM A QUE SE DESTINA:J~~`~?/~~ 

V) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 

0 aluguel mensal ê o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia ...7/ ~... 	de cada més 
subsequente ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 

VI) PRAZO DA LOCAÇÃO- /-  
INiCIO:LCJ G 	/ >✓ -t> 7ZLt c,j_- TÉRMINO: J 	 /jc- r✓ ~=, ,, 	com/ 	5 

REAJUSTE ACADA 	......~ 	..., 	/ 	7G~~ 	................... MESES. COM  BASB NO(A).... 	2  

VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as despesas de condominio e que sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condomínio. 

Vil!) OBRIGAÇÕES GERAIS: 0 LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria de imóvel locado recebendo-o em 
perfeito estado e obrigando-se a: 

a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir. ao 
LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, 
notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores. vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo 
novamente em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e 
anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas, letreiros e 
cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma 
alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, 
assentimento à mesma: 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 
entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento 
ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes: 

e) no caso de qualquer obra. reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor por ocasião 
da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização; 

f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto 
solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem; 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas que se compõe 
este contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel, até a 
entrega das chaves; 

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no 
prédio locado, a fim de verificar se o, mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRO. 

tlllbre Csd. 15017-7 
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X DO IM OSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do imóvel locado, ficarã por 
conta do 	 durante a vigência da locação. 

X) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na cláusula oitava, sem prejuízo de qualquer 
outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com 
o consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação, dos consectários contratuais e legais; 

Parágrafo Unico: Caso o objeto da locação viera ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente 
contrato,, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes. 

XI) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no 
imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo governo federal, vigente na ocasião. 

XII) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que 
útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "e", da cláusula oitava deste 
instrumento, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito de retenção 
pelas mesmas. 

XIII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil 
Brasileiro e a Lei n? 8.245 de 18/10/1991,  atualizada pela Lei 12.112, de 0911212009, ficando assegurado ao LOCADOR todos os 
direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação. 

XIV) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste contrato, e, 
especialmente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente contrato na qualidade de FIADORES, anteriormente qualificados, 
e principais pagadores do LOCATÁRIO, obrigando-se solidariamente com este no cumprimento das cláusulas e condições desta 
avença, nos termos do art. 62, inciso 1 da Lei 8.245191, e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 827, do Novo Código 
Civil, sendo que tal responsabilidade, perdurará até a efetiva devolução do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no 
parágrafo único da cláusula décima, e, é extensiva a toda e qualquer modificação na locação resultante da aplicação do texto 
legal, ou acordo entre as partes: 

a) os FIADORES declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a efetiva 
devolução do imóvel, renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 835 de Novo Código Civil; 

b) no caso de morte, ausência, recuperação judicial, falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o 
LOCATÁRIO, a dar substituto idôneo, a juizo do LOCADOR dentro de 30 (trinta) dias sob pena de desfazimento da locação com 
o consequente despejo. 

XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATARI (S) deverá(ão) fazer o pagamento 
dos aluguéis mensais pontualmente até o dia A 5 	de cada mês 	i":?T37 	 , ficando esclarecido 
que, passado este prazo estará(ão) em mora Sujeito(s) às penas impostas neste contrato. Após o dia 	L e7 	de mês 
seguinte ao vencido, o(s) LOCADOR(ES) poderá(ão) enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação para cobrança 
através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(S) também pelos honorários de advogado mesmo que 
a cobrança seja realizada extrajudicial mente; no caso de cobrança judicial, pagará(ão) o(s) LOCATÁRIO(S) também as custas 
decorrentes: 

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato, ficará(ão) o(s) 
LOCATÁRIO(S) e o(s) FIADOR(ES) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária, na forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas anteriores. 

XVI) CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato em todas as 
su ,sc,I u uq Ias e condições, incorrendo a parte que irfrigir qualquer disposição contratual ou legal na multa igual a 

será sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da 
locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente, caso lhe convier; 

a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será reajustada toda vez que ocorrer 
alteração do valor de aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidade, reajustamento esse que será automático, bem 
como o seu pagamento não exime, no caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel 
locado; 

b) as partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus domicílios, para 
dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam e presente instrumento em 	 vias de igual teor, na presença 
das testemunhas igualmente abaixo assinadas, 

	

°' '-ry:.frápó ì,: 	&! 210 DE REGISTRO c4VlC.t 
`rot 	E T"AI3ELlONATO 

 fw1.DAS NOVAS - GO 
e.nr com o doç: 0rgtnwi 

c 	43 de 25-04-48 o Dou Fé 

	

 lJttE 	L. 

AUTEHTICÁCA 
0156B147O6 Arti 	't1 	ei do inqullin to no 8.245/91, com alterações da Lei 12.112/2009 
.,, .,b..  	- ~ ,.•,~ 	voo tlo ¢lugu , ve 	as 	n 	eslrengova 	Artigo 99 - Salvo tlisposlpGo contratual cm contrGrEO, qualquer das garantias da locapdo 

	

t^ sua vin 	Ç4R~"COT}¢át 	1w 	 roto. 	 $o estando ¢tú a etotIva dovoruçCc de Imável, dlndu que prorrogada e locaçOo 

41 2r1Q ,É Ja ;d. (j1,7¿fj4 	 por prazo Indotcrmm¢do, por força dosta lei. 
aerdigrefO Urripo - N 	loceçbos resido ÇI, s ^eróo Ct u' VaCOS os crn v iou dc roajustec 

prr5istos na log'c:c e 	 Arllgo 42 - N5e untando e locaçeo garantido por qualquer das modalidades, o locador 
podara oxlglydo locatddo o pogamono do aIugud e encargos até e sexto dia 010 do 

Artigo 37-No contrato de locação, pado o locador exigir Co Iocaterlo as c, gi. rror. 	 mós vincendo. 
modalidades de garoariam 
- oauÇ3o: ti - Ilança; IIl - eoguro do fiança .ocaticia; 	 ArllgO 46 - Nas icCagocs alusladas por escrita o por prazo' u'a1 ou e,Upatlor a trinta 

	

IV — cossLo 'iducldrin de quotas do fundo do invostimorta. 	 mesas, a resolução do contrato ocorror& fia / prazo ustkpulado, 
independentemente de natificoçOs ou aw5 

	

LOCAL / DATP,~  	 ;./j/ .- . 

TESTEMUNHA 	/~ 	t ,'¡ 	FIADOR 	 I 	DOR 	~~ 

TESTEMUNHA 	 FIA:;; (ESPOSA) 	 ;ATA 
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ww 	com 
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Falecom a [elg: 0800 62 0296 
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F 	 -•Y 	 -. 

f « J 	I 

	

¿~':j.•I 	-_ 
	 Ji~ rIlYr:r JJ!-_.r.l~,I~r~fJJJrJ 11Ir1~.~ - f rlrr171¡!)~ 

Aproveite seu tempo para fazer 

o que você realmente gosta_ 
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APPOVAÇÕES 

Ç7j) 	Zoá S 
 

CREMGO6 95D  

MAPA DE ARRUAMENTO 

ENDEREÇO' 	RODOVIA ATAIDE R. BORGES, Km 02 ZONA SUBURBANA - ITUMBIARA GOIÁS 

ASSOC--AÇÃO ADI 	 RIA DE GD 

.:o / 2012 

Construa seu Sonho. 

rojeto Arquitetõnico 

. 
Maquete Eletrônica 

3D MAX 2012 
í 

ojeto Estrutural -..-- 	/• 
rojeto Hidro-Sanitário Tales Freitas 

: rojeto Elétrico Fone 	(64) 9227-9106 
Trutura Metálica Projetista 
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CIRCUNFERÊNCIA COM 1 KM DE RAIO 

DENTRO DA QUAL O CAMPO DE INTENSIDADE 

NÃO ULTRAPASSA )I dbu 

N 

=ü L' DA EN11DADE, SWDÍO E SSÍEMA 

1<ADIANTE - Rodovia Ataide R. Borges, Km 02 

Zona Suburbana - Iturnbiara - Goiás 
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Ministério das Comunicações  

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 ~• 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	S~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.02366112010 	 Localidade 1 UF: 	ITUMBIARA/GO 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO CULTURA DE GOZAS 

Aviso: 	29 Canal: 200 

Endereço Sistema Rodovia Ataide R. Borges, km 02 N° SN - B. Zona Suburbana ITUMBIARA - GO 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: ATAIDE R. BORGES N° SN - B. ZONA SUBURBANA ITUMBIARA - GO 

Endereço Sede: ATAIDE R. BORGES N° SN - B. ZONA SUBURBANA ITUMBIARA - GO 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
11I, item 6.11 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
m nenhuma direção? n° VII item 6.11 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
eródromo na localidade? n° VI, item 6.11)  
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 

determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11)  
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
i nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 

e 06/08/98 DOU 07108198? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 
e 06/08/98 DOU 07108198? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

14, Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo; SP5025 

02109!2013 	 RAOCOM 	 PLgIno 1 dc 1 
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c. Categoria : 2H 	 d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo: FM CIRO 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.34 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em relação à segunda análise técnica_ 
A entidade encaminhou satisfatoriamente toda documentação solicitada em Norma, tendo cumprido todas as 
exigências. 

Em, 02f09/20t3 

rigo Cri, Ge~brim 

Coordenaç~o::.r' 	
ücirsdifuso Gcros n`;;ia 

EngenheiroIAna'isw' de lnfraestrutura 
M at'; nÁlia: 27288OO43 

ouÜ /2Ol3 	 RADCOM 	 PÚOina 2 do 2 
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08/10/13 Comprovante de Inscrição no CPF 

 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF:  000.278.581-11 

Nome da Pessoa Física: DERCILIO COTIAN NETO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:19:21 do dia 08/10/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FFAC.A02D.8D70.3066 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 1 0/0612010. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  P 	9 	~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02366112010 
	

Localidade / UF: ITUMBIARA/GO 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO CULTURA DE GOLAS 

Aviso: 	29 	Publicação: 05/02/2010 
	

Prazo: 	91 
	

Canal: 200 

Processo 

I. A Entidade é uma: 	 Associação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Dercilío Cotian Neto 000.278.581-11 Diretor de 
Operações 

25/04/2010 
 2510412014 

Patrícia Gonçalo de Alcântara 602.988.801-30 Diretor Geral 25/04/2010  
25/04/2014  

Juarez Gomes da Silva 423.441.311-91 Diretor 
Administrativo 

25/04/2010 
25/04/2014 

3. Conclusão Gera! (Parecer Legal) 

NALISE: 
Processo regular e instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
requerimento de outorga: fl. 1 (comprovante de tempestividade: fl. 64); 

b) CNPJ, n° 12.448.41810001-45: fl. 50; 
comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 4; 
relação de associados: fl. 14; 
manifestações de apoio: fl. 18; 

estatuto social, datado de 221812011, rg.-PJ: fl. 51 à 55; 
ata de fundação, datada de 251412010, rg.-PJ: fl. 11 à 12; 

h) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 15 à 17; 
i) comprovante de residência: fls. 88 à 94; 

declarações do anexo 3: fl. 20, 32 [SEDE: Rd. Ataíde R. Borges, km. 2, Zona Suburbana - FANTASIA: Rádio 
idade FM]; 

I) certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. [ESTADUAIS: fls. 41, 43 e 45] [FEDERAIS: fls. 47 à 49]; 
m) declarações de fiel cumprimento: fl. 19; 
n) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 25. 

AN DATO: 4 ANOS. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

Sie st°„r> 
•aü.r 
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ais 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrô a b~ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 2725/2013/CGRCIDEAAISCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.023661/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO CULTURA DE GOZAS demonstra interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itumbiara, estado de Goiás, em atendimento ao Aviso de 
Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 5 de fevereiro de 2010. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu 
requerimento em 5 de maio de 2010, às fis. 1 e 64, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Associação Rádio Cultura de Goiás 

QUADRO DIRETIVO 
Patrício Gonçalo de Alcântara — Diretor Geral 
Juarez Gomes da Silva — Diretor Administrativo 
Dercïlio Cotian Neto — Diretor de Operações 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 
Rodovia Ataíde R. Borges, km 2 — Zona Suburbana 
Coordenadas geográficas: 18°S23' 18" de latitude e 49°W 11' 11" de longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Rodovia Ataíde R. Borges, km 2 — Zona Suburbana 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 

interesse se encerrava em 6 de maio de 2010. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n°2.615. de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

1.  Estatuto 	social 	registrado 	em 	conformidade 	com 	os Ok, 	fis. 	51 	à 	55. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei Resposta ao Oficio 
n° 	9.612, 	de 	1998, 	e 	aos 	pressupostos 	da 	Norma n° 	6099, 	de 
Complementar n° 1, de 2004. 8/10/2010. 

2.  Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes Ok, fls. 11 à 12. 

4. 

CGRC 
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registradas, em conformidade com os preceitos do Código 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° 
9.612, de 1998. 

3.  Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls_ 15 à 17. 
dirigentes. 

4.  Manifestações 	de 	apoio 	à 	iniciativa 	da 	requerente. Ok, fls. 18. 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

5.  Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma Ok, 	fis. 	71 	à 95. 
Complementar n° 1, de 2004. Resposta ao Oficio 

n° 	1468, 	de 
314/2012. 

6.  Declarações 	relativas 	aos 	integrantes 	do 	quadro Ok, fls. 19 e 20 e 
administrativo 	da 	requerente, 	demonstrando 	a 	sua 32. 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 
da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda demais 
declarações 	e 	documentos 	requeridos 	com 	intuito 	de 
confirmar alguns dados informados. 

7.  Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos Ok, fis. 41, 43 e 45 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do e 	47 	à 	49. 
local de residência, bem como se em desfavor destes há Resposta ao Oficio 
existência 	de 	imputação 	de 	execução 	de 	serviço 	de n° 	6099, 	de 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° 8/10/2010. 
261/20 1 0/DPF/CGCE/CONJ UR-MC/AGU. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL NOVA ITUMBIARA, objeto do processo n° 
53000.046260/2008, que resultou em arquivamento, tendo em vista o não atendimento às 
exigências do Oficio n° 3568, de 27 de junho de 2011, conforme segue: 

ITEM MOTIVO 
Subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar n° 1. Não 	encaminhou 	a 
de 2004 documentação 
Art. 9° § 2° e incisos da Lei n° 9.612, de 19 de Não 	encaminhou 	a 
fevereiro de 1998 documentação 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 8 de outubro de 2013. 

(.?J 
PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 
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Brasília, 8 de outubro de 2013. 

RODRIO CRJZ EBRIM 
Engenheiro / AnalisM de Infraestrutura 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, i de 	°ide 2013. 

cTTIZ(Zí  
ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

De acordo. À consideração do Diretor do Departa e to de Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, ~ `'l de 	 de 2013. 

SAMIR AMANHO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18/10/2012, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. Á consideração da Senhora Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Brasília, f de /JAM f e 2013. 

OCTAVIO PP) N A PIERANTI 
Diretor do Departament3 Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se ã Consultoria Jurídica. 

Brasília, 	e 	 2013. 

PATRÍdÍ 	rIÀVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

~a 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília – DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 	/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 'C de 	 2011. 

Ao Senhor 
LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbiara 
Rua 17, n° 1302 - B. Santa Rita 
75515-500 	Itumbiara— GO 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo n° 53000.046260/08. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046260/08, na localidade 
de Itumbiara / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeferido pelos fundamentos a seguir: 

1. 	A entidade não apresentou, dentro do prazo legal, a documentação solicitada 
por meio do oficio n° 3568/11, datado de 27/06/2011, AR Postal em 07/07/2011, já que a 
Entidade não enviou a declaração do profissional habilitado sobre as cotas do terreno e não 
há possibilidade de se comprovar que os dirigentes residem na área de execução do serviço, 
ou seja, 1km das coordenadas geográficas do sistema irradiante, já que os comprovantes 
enviados não estão em nome dos dirigentes e não há documentação que comprove o vínculo 
dos dirigentes com os nomes constantes nos comprovantes. Além disse, as novas 
coordenadas geográficas estão a menos de 4lun de outro processo em andamento na 
localidade, inviabilizando o andamento deste processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa_ Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitern 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 

CGRC 	 - de2 
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recérsó; documentos, e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitacão do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 	
r--• , 	

1

, 

DER 	D~ 5. VA\. Jia OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1809 /201 I/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.046260/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Artística e 
Cultural Nova Itumbiara para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Itumbiara / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. A entidade não apresentou, dentro do prazo Iegal, a documentação solicitada 
por meio do oficio n° 3568/11, datado de 27/06/201I, AR Postal em 07/07/2011, já que a 
Entidade não enviou a declaração do profissional habilitado sobre as cotas do terreno e não 
há possibilidade de se comprovar que os dirigentes residem na área de execução do serviço, 
ou seja, 1km das coordenadas geográficas do sistema irradiante, já que os comprovantes 
enviados não estão em nome dos dirigentes e não há documentação que comprove o vínculo 
dos dirigentes com os nomes constantes nos comprovantes. Além disso, as novas 
coordenadas geográficas estão a menos de 4km de outro processo em andamento na 
localidade, inviabilizando o andamento deste processo. 

II. O mandato da diretoria era válido até 18/09/2012, entretanto em 05/07/2011 
a entidade realizou nova ata de eleição da diretoria, retirando da direção da entidade os senhores 
Marlon Brando Ribeiro, Elaine Alves de Morais, Rui Patrício de Morais Araújo e Cristina 
Mendes da Rocha. Ressaltamos, que conforme ata de eleição de 18/09/2010, os senhores Rui 
Patrício de Morais Araújo e Cristina Mendes da Rocha já não faziam mais parte da diretoria. 
Além disso, os membros que foram retirados da direção não assinaram a ata da assembléia de 
18/09/2012. 

III. Observou-se, também, que os cargos eleitos em 05/07/2011 (presidente-
diretor, vice-presidente, secretário, tesoureiro e vogal) para comporem a diretoria estão 
divergentes dos cargos que constam no art. 12 do estatuto social (diretor geral, diretor 
administrativo e diretor de operações) para comporem a diretoria. Salientamos que a entidade já 
fora comunicada, conforme oficio n° 6196/10 de 26/10/2010 de que os cargos eleitos para 
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comporem a diretoria devem estar de acordo com os cargos descritos no estatuto social para 
comporem a diretoria. 

IV. Não foram encaminhadas as declarações, assinadas pelos novos diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "i°", da Norma Complementar n° 0112004. 

V. Não foi encaminhada a declaração, assinada pelo representante legal, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma 
Complementar n° 01/2004. 

VI. Não foi encaminhada a declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "g", da Norma Complementar n° 01/2004. 

VII. Não foram encaminhadas as certidões de feito criminal da justiça estadual e 
federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, dos novos diretores, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, 4 de novembro de 2011. 

rQ' 
CARLOS ALBERTO 	INS G«OLD JÚNYOR 

Engenheiro / SYape: 1538928 

Brasília, 4 de novembro de 2011. 

DANIELLA BORGES SILVERIO FERREIRA 
Administradora / Siape: 1300472 

CGI53o3o.o4626OIQ8!CGPc 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Ra~odifusão 

Comunitária. 
n,. 

Brasília, 	de. ti .:,. 	de 2d I L 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação EIetrônica. 

rasília, 	de 	 de 2011. 

' 	r 

OCTAVIO ÏENNA PLERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, I ✓ de ,n ; ~j . 	de 201 I. 

F / 

DERMEVAL DA. SIA JOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Servíços-de Comunicação Eletrônica 

e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1019/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
dos autos. 

Referência: Processo n° 53000.046260108 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Artística e 
Cultural Nova Itumbiara, da localidade de Itumbiara / GO, para reconsideração da decisão 
exarada na Nota Técnica n° 1809/2011/CGRC/DEOCISCE-MC, comunicada por meio do Oficio 
n° 6681, datado de 10/11/2011. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão Comunitária recurso 
administrativo formulado pela Associação Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbiara, 
o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 29, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU do dia 05/02/2010, que teve por objetivo convocar as interessadas à 
obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de 
interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em referência e, constatando pendências, estas foram comunicadas à entidade por meio do 
Oficio n° 3568. datado de 27/06/2011, AR Postal em 0710712011, com vistas a sanar 
irregularidades constantes do processo. Ocorre que a requerente não apresentou corretamente a 
documentação solicitada por este Ministério, a saber: 

I. A Entidade não enviou a declaração do profissional habilitado sobre as f 
cotas do terreno e não há possibilidade de se comprovar que os dirigentes residem na área 
de execução do serviço, ou seja, Ikm das coordenadas geográficas do sistema irradiante, já 
que os comprovantes enviados não estão em nome dos dirigentes e não há documentação 
que comprove o vínculo dos dirigentes com os nomes constantes nos comprovantes; 

II. As novas coordenadas geográficas estão a menos de 4km de outro 
processo em andamento na localidade, inviabilizando o andamento deste processo; 

III. Não foi encaminhada a declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da entidade; 
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4. Desta forma, a falta desta documentação levou ao indeferimento dos autos, 
conforme determina o subitem 10.6, alínea b" da Norma n° 0112011, relativa ao serviço de 
radiodifusão comunitária. 

5. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão, encaminhando os documentos que julgaria 
atender à notificação feita anteriormente. 

6. No entanto, as alegações da requerente merecem as seguintes considerações: 

I. 	Muito embora a entidade tenha solicitado a revisão do ato que promoveu o 
indeferimento dos autos, apresentando documentos com o intuito de sanear as pendências ora 
apontadas, comunicamos que, segundo o subitem 11.2.1 da Norma n° 0112011, relativa ao 
serviço de radiodifusão comunitária, a nova documentação não poderá ser considerada para fins 
de reconsideração da decisão, tendo em vista o fato de se tratar de objeto de diligência processual 
instruída pelo Ministério das Comunicações anteriormente, a qual não foi plenamente atendida 
pela requerente, considerando os prazos anteriormente estabelecidos. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela manutenção da decisão de indeferimento do 
processo em referência, vez que não foram apresentados adequadamente os documentos 
exigíveis dentro dos prazos estabelecidos, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, 
restando à requerente apenas aguardar publicação de novo Aviso de Habilitação. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de março de 2012. 

CARLOS ALBERTO M4IØÍNS tOLD JÚNIOR 
Engenheiro Siape: 1538928 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Ç 
Brasília, 	de ,~ _ : v. 	de 2012. 

\\  

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhem-se os autos à consideração do Senhor Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EIetrônica para tomada de decisão. 

ceBrasília. 7 i de 	— f~ 	de 2012.  

" 'f r ~ 

OCTAVÏ ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C(L, 53000 046260/O8/Ccsc 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1019/2012/CGRCIDEOC/SCE-NT .. 	' 
seus fundamentos jurídicos e determino que a decisão de indeferimento anteriormente pf 	ida som' 
seja mantida pelas razões e termos explicitados acima. Assim sendo, restando cumpridas as 
praxes processuais no que diz respeito ao julgamento do pedido recursal em primeira instância, 
proponho o encaminhamento dos autos ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, com o presente ato, para que sejam tomadas as medidas que couberem ao caso. 

f' 	Bisília, 	de f3~ ,;/{~ 	de 2012. 

Co 

DERM1VA DA SILVA JÚNIOR  
Diretor do Departamento de Outorga ri 	ços de Comunicação Eletrônica 	j á 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO DO SECRETARIO 

Em / de 	de 2012 

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária Artística 
e Cultural Nova Itumbiara, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comu ária, no município de Itumbiara. 
estado de Goiás, e mantenho inalterada a decisão ex da por meio da Nota Técnica n° 
1809/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência d aplicação do disposto no subitem 11.2.1 
da Norma n° 0112011, relativa ao serviço d ra ' ifusão comunitária, de sorte a negar o 
provimento do recurso, conforme anexo Jpico, rfiÇo da legislação vigente. 

GENILDOLALBUQUERQUE NETO 
Secretário d 	vi os de Comunicação Eletrônica 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

N° DO AVISO UF MUNICÍPIO SERVIÇO RECORRENTE 
DE 

HABILITAÇÃO 
01/2010 GO ITUMBIARA RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 

COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL NOVA 
ITUMBIARA 

1 
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;: 46 	 ISSN Jc 7-:0 2 	 Diário Oficial da União - sermo 1 

ATO Nr' 2.076. DE I2 DE ABRIL DE 001'- 

Processo e' 53500.027I10(09.RADIO CONCORDIA FM 
LIDA - FM - camcárdioiSC. Autoriza o liso de Rodiofequéncia - 
SARC - Ligaçlo para Transmis:Ao dc Programas 

ii.ARC'ONI TI70di92 DE SOUZA ALAVA 
S::per:7tcudcmc 

CONSULTA PL-BLIC'c N`' 17, DE II DE ABRIL DE 2012 

Propoato dc Ahcrcic dou Planas 86irn> 
dc Du,t:ibuiçao de Canuia dc Tclev,,á. cm 
1TIF c UFIF - P3TV. dc Dis;ribuiçla dc 
Crosta dc Rcn:r'.nmic,alu tio Ta]evi,.ìn ara 
'alIOe UIIF - I'BRYV e dc Di..tribuicãm dc 
C m i., dc Teke'iclin Digital - T'BTVD. 

0 SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
CÃO DE MASSA DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇOES - AN.ATEL. no uso dc suas comprldocins. com:oante o 
disposto no cri. 198 do Rrtn'mento Interno da Agência, aprovado pela 

Resoluç2o a.° 270, de 19 de julho de 2001, alterado pelo Rcsoíoç4e 
n.' 489, dc OS de dezembro de 2007, decidiu submeter a comentários 

públicos a proposta dc nitcraçGO de Planou Bssices consto-te dos 
.Anexos 1.11 e II7. orou tror~a de usai 311 da Lei n.° 9.472, de 1997, 
e do aoL 17 do Regulamento da Agencia Nacional de Teiecomu-
nicaçóes, aprovado pelo Decreto nP 2.328, dc 7 de outubro dc 
1997. 

As opeg,ò.a ora propostas têm por objetivo principal dis-
ponibilicar canais quando do atendimento ao disposto na Panaria MC 

n.° 495. de 05 de dezembro de 2011. publicada no Didna Oficial da 
União - DOU no dia 06 e,uhsequente, que aprova a Norma de Pro-
cedimentos de Autoiraç3o para a Execução do Sorrio de Rcens-

miss3o de TclevisSa e do Serviço de Reperiçho de Televisor. 
Pretende-sc obter conmbuiçbes foodamenwdar sobre a pro-

pocto contida na prosemo Consulta Pública. que contemplem. catre 

outros aspecto::: 
o) uso racional e econômico do espectro dc frcqu1niar, 

inclusivo pala utilização da potancin minimu ncccx:iria paru assc-
gurar- economicamente, um arcaico de boa qualidade ià (troo a que se 

destina; 
b) impacto econômico da oItenach. proposto. 
0 lento cbroplerô da propostou de alteraçla do PBTV. PBRTV 

e PBTVD esmrd dieponlvcl na Biblioteca da Annrcl. no endereço 
subscrito coa piginn da Arraial na Intecuct, a partir doa 14h da data 

da publicapSo douto Consulta Pública no Diário Oficial da Unias. 
As contribuições e su0estôeu devidamcn[e identificadas de-

vem arco neaminhadus. prcfe-v-neiulmente, por moio da (o: mul;iria 

cletrõnico do Sistema Interativo de Acompanhomenro de Consulta 

Pública, disponível no cndcrcçc Internar hitp:!luuu'.anatel.gov.br re-
lativo u esta Conr.ulto Publica, até 5s 243 do dia 1I de maio de 

2012. 
As tnanif saç0CC rneaminhadas por corra devem ser diri-

¿•idus d Anel no endereço a seguir indicado, utd da 1 Sh de dia 04 de 

maio de 2012. 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL 

SAUS • Quadro Oh- Bloco F - Tdrreo • Biblietocn 

70070-940 - NRAszIs1Ã - DF 
INTERNET: hltp:l/u'unv.onatcl.fiov.br 

CONSULTA PUBLICA N.' 17, DE 11 DE ABRIL DE 
2011 

Proposta de Altcraçuo dos Planos Básicos de Distribuiç3a de 
Canais de Telcvisuo cm V1IF e UNO - PBTV, dc Distribuiglo dc 
Canais de Retranxmisslo de T levisüo em VI-IF e UFIF - PERTV e de 
Distribuiçlo dc Canais dc Tclevit0o Digital - PBTVD. 

MARCONI T130,41AZ DE SÇIUZ:\ MA1A 

SUPERTNIEI"DENC1A DE SERVIÇOS PRIVADOS 

ll2S1'ACP10 DO SUPERINTENDENTE 
Em 9 do abril dc 2512 

N' 	2704/'_0]2-PVCPAJPVCP/SPV 	- 	Processa 	n.° 
53900 029970(2010 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÔES, no nua de 
suas atribuições regvinmroicocs e rcpimroro)e, examinando a Impug-
oaçao oprrsoetada pela LIO-MÓBILE TELECOMUNICAÇOES LT-
DA., narrada no CNPJ n.° 00.]66930/000140, com vistas o des-
consdtuir a Nocificaçln dc Lançamento 004-2ai50,^0I0,TVCPA1. dos• 
tixcdn a cobrança da Taxa de Fisealizopún de lnstalaçlo - TFI. decidiu 
rogar provimento il lmpugnnçan, montando a cobrança das Taxo, pelas 
esmoco e Psrdamenroo co;trtantes no Informe n.° 30SG0t2-I'VC-
PA/PVCPISPV, de 09 de abril de 2012.. 

BRUNO DE CAIVaL!TO RAMOS 

SUPERENTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

-ATO PC :,1:115. DE ]l DE ,ABRIL DE 2512 

0 SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PL3BLICOS DA 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. 
raso uso dos ambuiç5cs, informa o homolopaçlo dos seguintes Co:-
tantos dc Intereonex2o: (I) Temo Aditivo n." 3 anexo no Cont-roto dc 
InterconexOo Classe I nP 53500.070765.'2009. colo/mudo entre ORO- 

P0 TELEFÔNICA x EMBRATEL, cf. Ato a° 902, de 15/0212912:  
(2) Tenro Aditivo n.' 3 anexo ao Contrato dc Inoroanox6n Classe 
nY 53500.021761120]O, celebrado entra 0I x EMBRATEL, cf. Ato 
a.° 922, de 15/021201:: (3) Temo Aditivo n.' 3 anexo ao Caneco de 
1ocemonxio Classe 10.0 53500.024199l2008. oelcbvdo catre GRU-
PO TELEFONICA x OPTION TELECOM, c) Ato a.° 926, de 
151012012; (4) Contrato de lorcrcaocxdo Classe 1 ,n" 
53500.O_7913R01I. celebrado entre BRASIL TELECOM x OPÇÃO 
NET, c: Ato n.' 927, de 1510215012; (5) Contrato de Itanaoaexão 
Classe I n." S3500.000463120I2, aelehrxdo entre DIRECT CALL a 
BRASIL TELECOM. et Ato n.` 92S de 1510212012: 16) Contrato de 
]nteroanozLo Ciciaste II n,° 53SO0.002029G610 e o Termo Aditivo 
a.°l, celebtodos Lastre NEXTEL x YIv2NS, cL Ato n.° 92]. de 
15!012012; (7) Contrato dc Interconexac Classe I n.° 
53500.02766620I 1, celebrado catre CTBC TELECOM x DATORA. 
cf. Ato a.° 924, dc 15102)2012; (S) Contrato de ]raemanezilo Clamo] 
a° 53500.02771 012011. celebrado catre CTHC TELECOM x IVATI, 
cf. Ato n.° 975, de 12)0212012; {9) Termo Aditivo a.° 3 anexo ao 
Contato de Intemonexpo Clama 1 o.° 53500.000459:2005, edrbrado 
entre GRUPO TELEFONICA x IiELI,O BRASIL. eL Ato n.° 1364 
de 09103(2012: (10) Contrato dc lntcmoncxlo Chc^sc II n" 
53500.00 152712009. Celebrado cetro CONECTA x TNL PCS, cf. Ata 
n."I363, dc 0910312012; (11) Contrato de Imercunex3c Classe II n.° 
53500.01436612011 e os Termos Aditivos a 01 e 02. celebrados corra 
14 BRASIL TELECOM CELULAR x LIGUE, cf. Ato o11365, de 
09/03x2012; (12) Contrato de Ixtercotaxtko Classe 1 n.° 
53500.00:973120121 celebrado entre GVT x AMERICA NET. cf. Ato 
n."1366, de 09/03(2012: (13) Contrato de Iotrraacaclo Classe )J n.° 
53500.304043!2012, celebrado entre I4 BRASIL TELECOM CE-
LULAR x DIRECT CALL. cC Alo n.° 1361, dc 0910312012; (14) 
Cnnsato dc Stomoe.Aa Classe 1 n." 53500.000'-77)2012, celebrado 
caro BRASIL TELECOM x DIR.ECT CALL, eS Ato n.° 1361 de 
09103(2012, O6 referidas Atos bomplo¿;a[órios rnconrram-se dispo - 
niveis para consulta pelos interessados no segttime cndacço cIa-
Irónico: unvn•,anntol gov.br. 

I<OFERTO P1N7O MARTINS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PORTARIA N' 324, DE -6 DE MARÇO DE 2502 

O SECRETÁRJO DE SERVIÇOS DE COMLTI7CAÇÃO 
ELETRONICA. no uso dos atribuições que lhe conferem o Amigo 
157, do Regimento Interno do Minictdrio das Comunicuçlcs, apro-
vado pala Portaria n° 401, publicado cm 24 de agosto de 3006, rota 
ulrcrnçúec dadas pelas Portarias n" s91da 16109/2006, publicado no 
DOU do 20/09/.̂.006; n° 711. de 12 dc novembro de 2008, publicada 
no DOU dc 13!1113000; n' 401. de 04 dc maioria 2010, publicado no 
DOU dc 06100(2010; o' 11, de 26 de janeiro de 2011, publicada no 
DOU de 29/21/2011: n' 19. de 15(021„011- publicodu no DOU de 
17702/2011, c n° 69, de 17 de março de 2011. publicada 00 000 dc 
15703(20]1, resolvo: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIA Nr 93, DE 23 DE MARÇO DE 2911 

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO M1MSTE-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no esc de Nuas: acihuicões• e te[do em 
siem o que consta do Processo n° 53000.030050'2003. resolvo: 

N° 72, ta-feira, 13 de abril de 2012 

Ar,. 1' Homologar, nas toemos do Regulamento dos Sen'ços 
de RadiadifusSa, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000,0485392011. e, em especial, do Nora Técnico n" 
I121120122JCGLOIDE0C/SCE-MC, a Ato da Reunido Ezn'üardioíria 
do Conselho Superior. que desipaou o Presidente: o Secretario-Geral; 
os imeprantes do Conselho Fiscal, seus suplenms c os imcgrontco da 
Diretoria-Executiva, realizada na data dc 25107)2311, para o qun-
drienie 2011-2015. registada no 6" Oficial de Repistm de Tioclos e 
Documrntoc c Civil de Pessoas Jurídicas da Capital, cm microfilma. 
sob o n' 136.423. em pessoa )uidiea. rrverbada a rnorgtm do registro 
n°41232. na data de 10/00(2011. na cidade de Silo Paula. Estado dc 
SOO Paulo• efetuada pela FUNDAÇÃO JOSE DE PAIVA NETTO - 
PJ?N, executante do serviço de mdiodifuudo sonora c dc sons c 
insarens. nas Localidades de Elo José dos Campes/SP: Ser..7ov-
aho•'SP: Rio de Jancito/R3; Exteio(ES; Pano Alcgrc/R5; Mentes CIo-
ocs/MG; Axapaaa/MG: Santo Antônio do Dcscuberto(GO e I:andn-
btdAM, que modificou o seu quadro diretivo, conforme eonsru nesta 
Portaria. 

Art. Z° Esta Portaria entra em vigor nas dam de sua pu- 
blicaçSa. 

GENILDO LINS DE :\LBUQUERQL'E NETO 

PORTARIA N'' A03. DE S DE ABRIL DE 2112 

0 SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. no uso 
dc suas atribuiçles. e tendo em vista o disposto no Art. 71, inciso 
XVI, Anexo IV, do Portaria n" 143, de Ode março dc 0012,0 
cons,dcrando o que consto do Processo n 530110.0235032007, ao- 
solve: 

Aprovar as novas earecristicus técnicas de eporaçdo da 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE MONTE BELO, por• 
missionfiria do Serviço de Radiodifurbo Sonora em Fragücncin Mo-
doirada, com firas exelu.:ivamente educativos, no munic(,o de Morre 
Belo, Estado dc Minas Gcrais, utilizando o canal 261 E, (duzontos e 

sesacnm e um, educativo), classe 232. 

GENILDO LINS DE :\LBl1QI!EI4Ql'2 NETO 

PORTARIA N' 4116, DE 9 DE ABRIL DE 31112 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNIC,A DO 1cONISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. no uso 
dc nuas atribuições, e sondo cm vista o disposto no Art. 71. inciso 
XVI. Ancxp IV, da Portaria n' 143, de 9 de março de 2012, e 
considcmndo o que consta do Processo n° 53000.038170/2003. te- 
solvc: 

Aprovar as novos carunerlctiaaa técnicas de operada da 
RÁDIO C1RÃNDA DE CHIAPETTA LTDA, pe:mis::iondria do Scr-
viço de Radiodifardo Sonora em Fregilcncio Modulada, no trunicipio 
dc Chirpoan. Estado do Rio G:nnde do Sul, utilizando o canal 2116 
(duzentas e oitenta e oito). douro A4, 

CENILDO LIXO DE AL611QTEl?OLiE NETO 

Autorizar a FUNDAÇÃO CLE.YL- AL DE RADIODIFU-
S.40 EDUCATIVA DOLORaS AI.CA.\TAPA. permissiondria do 
Serviço de Radiodifusão Sonora cm Freqüência Modulada, com ite 
excluuivsmeote educativos, no município de Coscovrl. Estado de Pa- 

aaal 291 E (duzentos e noventa e um. cducatiro), classe C. n 
executar o Srn'iço Auxiliar de Radiodífaado de Ligaçlo pato Trans-
missLo de Pm"amas (LIN]C), no referido municiprç. e aprovar ecos 
loeaica de irastalu910. 

üE1iil E\'AL DA SILVA JUMOR 

DESI'ACIIOS DO SECRETÁRIO 
Em 02 de março dc 2512 

Recebo o recurso odmmtastre[lv0 interposto pela Ansociaçlo Comunitário Anls[icr e Cultural Novo Itumbiam, diante da decide de 
indeferimento de seu requerimento de aotaateçlo para execução do serviço de rndiodi:u:m eomananrca, no taunicipio de humbiaru, estado dc 
Goitis, e mantenho iolterúdti a decisno ozatada por moio da Nora Técnica n' 181412o7HCGRCIDEOC/SCE-MC. cm dcoordncia du riplicuçAo 
do disputo no :sibilem 11 2.1 da Norma n" 01122011. relativa ao serviço de sndiodifav➢ o comuninirío, de corto a orçar o provimcntn do recurso, 
conforme anexo único, nos termos da logislaçdo vizerne. v 

ANEXO úNICD 

RECURSO CONISECIDO E NÃO PROVIDO 

n^ nfr valsas or I nRIL]Tn ntI 3F 	M R: IP 	 'Cf .VI 	 RrÇORK Y ' 
rs r'nM 	 NT 	Arrrsflrrrl,av 	lliAIDlQPWtrsais C 	I 	ussc4'IM1 An 	M ih" rt:tc 	,IAL 5sf ArrrtcAfssçls 

Em 4 de abril de 2012 

Recebo o recurso odmúrssrutiva interposto pela Associação Comunitluia Aristico c Cul:uml Nova Itumbinm, diou•,c da decisão de 
indcfcrimento de seu requerimento de autori_açdo para execução do sen'iço de rudiodifusdo comunitária, no munielpio de ltumbiam, estada de 
Goi,í, e mnnienho inalterada a decialo exursda par meio da Noto Técnica n° 1900)2311(CGRCIDEOC,'SCE-MC, em deeo:K-ncia de aplicação 
do disposto no subirem 1).2,1 do Notou n" 0112071, relativa ao serviço dc sudiodif¢sdO comunínlria, dc sorte a negar o pmvimcnto do recu-o, 
conforme anexo único, nas toamos da lcgislaçllc vigarnc, 

GENILI)0 LIXO DE ,L9UQTEld(SLIE NETO 

ANEXO UNICD 

RECURSO CONI'IECIOO E NÃO PROVIDO 

\•ICn 	 nas 	 n 	<r s' r  

91 :aio 	 00 ITLR1i arJxo 	'W„710DIFI7Sr10 COi/dStTAt,ln 1,st5021MsAo C0TclUlilTARIA AcfLSTICA E CULiL:HpL OD5'A 

Esse documente pode ser vcrific do no endereço eiecónieo hapJ/WU•µcin.3rn.6obu Qidcdc}trnl. 	 Dommcnm assinado dia talmnte conforma MP n* 2.200-2 de 2410£,.001, que in:,ina: o 
polo cddigo 0001201204I300046 	 InfracnLVtura de Choves Públicas Brasileira - 1C9-3r síl. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° .4`: 5 /20121CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, j de I9A5M de 2012. 

Ao Senhor 
LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbiara. 
Av. Sinhozinho Andrade Ribeiro, 220 — Bairro Social. 
75510-020 — Itumbiara - GO 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo / Processo n° 
53000.046260/08. 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação 
Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbiara, em face do indeferimento do processo n° 
53000.046260108, foi conhecido e não provido pelo Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica por meio de Despacho de 4/4/2012, publicado no Diário Oficial da União de 
13/4/2012. 

2. Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitação no endereço eletrônico www.rnc.gov.br. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO P LNNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° 53000.046260/08, da Associação 
Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbiara, da localidade de Itumbiara / GO, 
encontra-se indeferido, tendo sido conhecido e negado o provimento do recurso administrativo 
apresentado, conforme Despacho do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
publicado no Diário Oficial da União — DOU de 13/4/2012. Não há, assim, qualquer tramitação 
pendente neste Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursal, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso TV, da Lei n° 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 20 de abril de 2012. 

VILMA D FÁTIMA 4VARENGA FALAIS 
Analista/Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 20 de abril de 2012. 

fl 
VILMA DEfATIMA VARENGA FANIS 

Coordenadora de Serviço de 1adiodiftisão Comunitária 
Substituta 

De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, Z 	de 
	

de 2012. 

OCTAVI ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

b 

NO" - `lURAA0SOCIALL 

Of. 1759 /2012/ CGRCDEOCIso - Nic  
ENDEREÇO 1 ALRESS. 53000.046260/08 

LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 
—L_]_J I 	Ass. Comiiui#ária Artística e Cultural Nova ltumbiara.  
GEPI CODE POSTAL 	

Ar. Sirhozinho Aridrade Ribeiro, 220 – Bairro Social. 
75510-020 	 ltuorbiara - GO 

DECLARAÇÃO DE GONTEIDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO)1 D!SC0MINACION 	 I i NATURE7A DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

PRIORiTÁRIA 1 PRiORITA1R1 

EMS 

Li SEGURADO! VALER O CMRÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	,CARI/.1sO DE ÉNTREGA 
DATE DE L/VRATlON 	 ITNIDADE DE ©ESTINQ 

OURElYUAE'OEST1WAnN 

N' DOCUCIE.NTO DE IOFNT lFKAÇRO DO RUBRICA E t.1AT. DO FMPREOAI)Q J . 	-- 	a 	. 	' 	-• 

RECEBEDOR i 6RGÃO EXPEDIDOR 	 SfGHATURE OE L AGENT, - - 
R 

.T~~.Li~ Fé.~ 	\~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSQ ! AORESS1 DL l2ETOUR Ill S !-E VERS 

75240203-0 	 FC0463! 16 	 114 x 1116 mm 

AS IMATURA DO RECEDEDOR 1 SIGNATURE OU RECEPTE 

) 	 -- 
NOME  L GIVEL 00 RECEBEDOR! NOM LIS/OLE DU RÉCEi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

á~ ó 	ENDEREÇO Departamento de Outorga de Serviços 

w
~ 	Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
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CIDADE/LI 70044-900 	Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Oficio ir° Z G b i /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	 de 2012. 

Ao Senhor 
LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbiara 
Av. Sinhozinho Andrade Ribeiro, 220 — Bairro Social 
75510-020 Itumbiara— GO 

Assunto: Processo arquivado. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	 Ene atenção à correspondência encaminhada por V.Sa e protocolada neste 
Ministério em 11/05/2012, sob o n°53000.022934/2012-19, informamos o que se segue: 

1. O processo n° 53000.046260/2008, de interesse da Associação 
Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbiara, fora indeferido e a decisão comunicada por 
meio do Oficio n° 6681/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 10/11/2011. Em seguida, 
diante da inconformidade com a decisão, a requerente interpôs recurso administrativo em 
07/12/2011. 

II. No entanto, esclarecemos que, conforme se pode inferir a partir do 
comunicado realizado por meio do Oficio n° 1759/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
23/04/2012, AR Postal em 02/05/2012, o pedido apresentado já percorreu as duas instâncias 
recursais existentes neste Ministério e, consequentemente, exauriram-se as esferas 
administrativas para que a proponente pudesse recorrer, conforme determinação do art. 63, inciso' 
IV, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

III. Desta feita, o requerimento de autorização protocolado sob o n° 
53000.046260/2008 teve sua tramitação encerrada por meio do Despacho de Arquivamento, 
datado de 20/04/2012, em anexo, pelo que se conclui que não será possível o conhecimento de 
novo recurso, em virtude do dispositivo legal citado no item anterior. 

IV. Isso posto, comunicamos que a documentação encaminhada pela proponente 
em 11/05/2012 não poderá ser objeto de análise, dada a conclusão da tramitação dos auto 

CG RC 
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restando apenas à entidade aguardar eventual publicação de Aviso de Habilitação que contemple 
a localidade de interesse. 

2. 	 Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
aplicável ao..~.,Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitação no endereço eletrônico w^.mc.ffov.br. 

Atenciosamente, 

JOÃO P 	ARA A DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.046260-2005 CG RC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO r 

Of. 2669 /2012/CGRC/DEOC/SCE 

	

_L_L_L_I 1 t 	53000.046260/08 ENDEREÇO ! ADRESSC 
LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Associação Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbi 13 	I 	I I 	I 	I 	
Al,Sinllozinho Andrade Ribeiro, 220 — Bairro Social CEP! CODF POSTAI. 
75510-020 	 Etumbiara — GO 
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pÜREAUDEDEST1NATf0'1--~, 
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75240203-0 	 EC0463 116 	 114 x 186 mm 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

PARECER N° 1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N° 53000.023661/2010-50 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS. 

ASSUNTO. Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itumbiara, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Itumbiara, 
Estado de Goiás. 
II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Itumbiara, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2  2725/20 1 3/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 
101/102, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 06105/2010. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 05/5/2010, conforme comprova o AR de fls. 64, concluindo-
se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 20 1, ` 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 	estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (06/10, Art. 2°, III, 
fl. 06); 	 `1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email:  conjur@mc.gov.br  
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Continuação do PARECER N° 1576/2013/LRMJCVS/CGAJ/CQNJUR-MC/CGU/AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fis. 11/12); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fis. 15; 16 e 
17); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl. 19); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 18) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fls. 09), 

consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 

contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 

habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

[I - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

[V- 

	

	elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secreta i're 
Estado-Maior das Forças Armadas: 	 ( 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar p "' 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos OS anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral, além de declaração sobre a existência, ou não, de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 
41149). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 25, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n° 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2  2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2  112004, aprovada pela Portaria n° 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação 
Comunitária Artística e Cultural Nova Itumbiara - Processo 53000.046.260/2008, que teve 
seu processo arquivado por não apresentar a documentação exigida no aviso de 
habilitação, conforme informado na Nota Técnica n° 2715/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 
101/102. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do 
seu processo por intermédio dos ofícios números 6681/2011, fls. 103 e 1759/2012, f-
110, e AR de fls. 114. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n°9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 
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41 	Continuação do PARECER N° 1576/2013 /LRM/CVS/CGAJICONJUR-MC/CGU/AGU 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n4  2715/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fis. 1011102. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n2  1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e• 
12 da presente peça. 

]V - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n2  9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic ção 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de dezembro de 2013. 

Cláudia ManaVilela von eiliig 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

DESPACHO N° 5347/2013/SJL/CGAJICONJUR-MCICGU/AGU. 

PROCESSO: N° 53000.023661/2010-50 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itumbiara, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N4  1576/2013/ERM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, t  `1 de 	lyj c, 	201 ; . 

SOCORRAJ,ANAINA M. LEONARDO 
Ad ogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

F 

Volume de Processo Digitalizado  (0487030)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 142



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 534812013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N° 53000.023661/2010-50 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itumbiara, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 5347/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU /AGU- 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 	de  	e^- - - - 	de 201 t 

JOS FLAVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 
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 Sá:: 

PORTARIA N°  3 5 ,DE 06 DE FEVERE.i RO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9°  e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n°  2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n°- 9.612, de 19 de fevereiro. 
de 1998. e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.023661/2010, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Rádio Cultura de Goiás, com sede na rodovia 
Ataíde R. Borges, km 2, Zona Suburbana, no Município de Itumbiara, Estado de Goiás, para executar o, 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n°  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18° 23' 18" S e longitude em 49°  11' 11" W, utilizando a 
frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação' do Congresso, Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 49  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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' MINISTÉRIO DAS C0=,1ICACÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicarão Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria ri° 35, de 06/02/20.14, no Diário Oficial da 
União de 11/02/2014, que autoriza a Associação Rádio Cultura de Goiás a executar o serviço 
de radiodifusão comunitária na Iocalidade de Itum.biara/GO, consoante com o disposto rio § 30 

do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.023661/2010, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

+ 
Brasília, I "' de 	 de 2014. 

VAL RIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 	. 

Brasília, 	de ` i/ .' -' 	de 2014. 

SAMIR AMA® GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado Geral de Radiodifusão Comunitária 
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PORTARIA N- 35 , DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92  e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2  9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.023661/2010, resolve: 

Art. 12  Outorgar autorização à Associação Rádio Cultura de Goiás, com sede na rodovia 
Ataíde R. Borges, km 2, Zona Suburbana, no Município de Itumbiara, Estado de Goiás, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2°  A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18° 23' 18" S e longitude em 49° 11' 11" W, utilizando a 
frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ ( 
PAULO BERNARDO SIL A 
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EM n2  00014/2014 MC 

Brasília, 7 de março de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Cultura de Goiás, no Município de 
Itumbiara, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223. da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2  9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos. populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da _ 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n-°  53000.023,661/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e. legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 04/05/2015, às
15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0487034 e o código CRC BCA0C71F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5688/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de fevereiro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da Associação Rádio Cultura de Goiás
Rua Antonio Coelho de Godoy, Quadra 25-A, Lote 13 - Centro
75.690-000 / Caldas Novas – GO
  
Assunto: Solicitação de horário de funcionamento da estação.
   

Senhora Representante Legal,
   

1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
nº 53000.023661/2010-50 para informar que não foi encontrado, nos autos,
documento constando o horário pretendido para funcionamento da estação, não
sendo possível emitir a Licença Provisória para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.
 
2.                                          Diante do exposto, faz-se necessário que o documento
constando o horário pretendido para funcionamento da estação seja enviado,
pois a licença somente poderá ser emitida mediante apresentação do referido
documento junto a este departamento. 

 
3.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente.
                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/02/2015, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0389034 e o código CRC E6CFC5B4.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
■•■ 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 
53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 
10  

MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 
53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 
53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 
53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 
53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 
53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 
53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 
53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 
53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 
53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 
53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 
53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 
57 

 
— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 
53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 
53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 
53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 
53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 
53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 
53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

 

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 
53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 
53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 

MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
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97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 

MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 
volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
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113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 
53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 
53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 
53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 
53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
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129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 
53000058819200979 

, 
MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	
. 

MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12755/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de abril de 2015

Ao Senhor
JUAREZ GOMES DA SILVA
Representante Legal da Associação Rádio Cultura de Goiás
ATAIDE R. BORGES, nº S/Nº - ZONA SUBURBANA
75.503-530 / Itumbiara – GO

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50.
  

Senhor Representante Legal,
   

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 5688/2014/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (X) mudou-se.
 

 
  
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/04/2015, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0478613 e o código CRC 7A73682F.
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EM Nº 160/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Rádio Cultura de Goiás, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itumbiara / GO, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023661/2010-50 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

 

 

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
11:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0489922 e o código CRC DEC170FA.
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EM nº 00109/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Cultura de Goiás, explore o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itumbiara / GO, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023661/2010-50 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO: Nº 53000.023661/2010-50 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Itumbiara, Estado de Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Itumbiara, 
Estado de Goiás. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itumbiara, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2725/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 101/102, o Aviso de Habilitação 
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2010. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 05/5/2010, conforme comprova o AR de fls. 64, concluindo-se, pois, por sua 
tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a entidade 
postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do 
pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 
23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de 
radiodifusão comunitária (06/10, Art. 2º, III, fl. 06); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 11/12); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 15; 16 e 17); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
serviço (fl. 19); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fls. 18) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º (fls. 09), consta a previsão de instituição de conselho 
comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente de 
competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante 
de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o 
disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de 
única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do 
mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

 
 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
 
 
8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das 
Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 
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Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, 
ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente 

seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo; 
V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela 

praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para 
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea 
“a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com 
o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à 
Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da 
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral, além de declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade de 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), para a comprovação de sua idoneidade 
moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais dos seus 
dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do 
local de residência (fls. 41/49). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi expedido o Despacho 
de fl. 25, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de 
fiscalização por operação clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 

1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária Artística e Cultural Nova 
Itumbiara – Processo 53000.046.260/2008, que teve seu processo arquivado por não apresentar a documentação 
exigida no aviso de habilitação, conforme informado na Nota Técnica nº 2715/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 
101/102. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu processo por intermédio dos 
ofícios números 6681/2011, fls. 103 e 1759/2012, fls. 110, e AR de fls. 114. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo 
com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 2715/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 101/102. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão em 
consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004, 
conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se denota que 
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em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi 
verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo 
atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do 
D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da 
presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os 

preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo 
regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para 
prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de dezembro de 2013. 
 
 

 
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
 

DESPACHO Nº 5347/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO: Nº 53000.023661/2010-50 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Itumbiara, Estado de Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
Aprovo o PARECER Nº 1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

 
Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de 201 . 

 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
 
DESPACHO Nº 5348/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO: Nº 53000.023661/2010-50 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Itumbiara, Estado de Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
Aprovo o DESPACHO Nº 5347/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

 
Brasília, de de 2014 . 

 
 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 
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DESPACHO S/Nº 

 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de direção desta 

Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico 

para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 11 de junho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 
 
 
 
 
 
EM MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM foi arquivada por ter sido 
gerada no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00109 2015 Itumbiara GO / RADCOM 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: 53000.023661/2010-50 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00109 2015 Itumbiara GO / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brásília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 19960/2015/SEI-MC 

- Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio dQ Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

-Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 	 ° 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00083/2015 MC 

53000.000127/2013 

EM n° 00084/2015 MC .- 

- 53000.028478/2009 

EM n° 00087/2015 MC  

-53000.053959/2010 

EM n° 00088/2015 MC 

53000.047616/2011 

EM n° 00089/2015 MC 	̀~ 
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-53000.028337/2012 

EM n° 00090/2015 MC  

- 53000.064008/2012 

EM n° 00093/2015 MC '  

- 53000.001388/2013 

EM n° 00094/2015 MCt, 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 2.~ 

-53000.053917/2012 

EM n° 00096/2015 MCy 

- 53000.000317/2013 

EM n° 00097/2015 MC e  

- 53000.003793/2012 

EM n° 00098/2015 MC c`- 

-53000.021819/2010 

EM n°00101 /2015 MC  

-53000.015303/2012 

EM n° 00102/2015 MC w  

- 53000.029325/2009 

EM n°_00104/2015MC  

- 53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC  

- 53000.036914/2011 

EM n° 00106/2015 MC 

-53000.054585/2011.  

EM n° 00108/20-15 MC  

- 53000.023,655/2010 

EM n° 00109/2015 MC - 

- 53000.023661/2010 
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EM n° 00111 /2015 MC j 

-53000.006409/2009 

EM n° 001 1 2/201 5 MC  - L 

- 53000.019859/2008 

EM n°00113/2015 MC ,  

-53000.020885/2010 

EM n° 00114/2015 MC 	2 

- 53000.054603/2012 

EM n° 00115/2015 MC 

-53000.038016/2006 

EM n° 00116/2015 MC 

-53000.012984/2010 

EM n°  00117/2015 MC 

-53000.013790/2010 

EM n° 001 1 8/201 5 MC   

-53000.027679/2012 

EM n° 00119/2015 MC 

- 53000.002920/2012 

EM n° 00120/2015 MC 

- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente .por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

- 	 1. - 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0573011 e o códigá CRC C2E5C967. 

Criado por nelsonk, versão 4 por nelsonk em 24/06/2015 18:27:22. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.023661/2010-50
 
Referência:  Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Rádio Cultura de Goiás
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de
junho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
29/06/2015, às 12:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0576344 e o código CRC 2D4AC24A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0254/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

QTDE EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS PROCESSO 

1 275/2016-MC 53000.074696/2013-08 
2 91/2016-MC 53000.043819/2013-51 
3 57/2016-MC 53000.020796/2013-14 
4 295/2015 - MC 53000.015611/2013-41 
5 69/2016-MC 53000.056238/2011-17 
6 130/2016 - MC 53000.058935/2011-11 
7 231/2015 - MC 53000.046516/2011-28 
8 282/2015 - MC 53000.056211/2011-24 
9 260/2015 - MC 53000.026910/2010-69 

10 245/2015-MC J 53000.005447/2010-11 
11 308/2015 - MC 53000.060663/2011-19 
12 255/2015 - MC 53000.053961/2012-25 
13 242/2015 - MC-- 53650.000551/2001-74 
14 119/2015 - MC - 53000.002920/2012-71 
15 230/2015 - MC- 53000.007693/2008-93 
16 167/2015 - MC 53000.026025/2011-61 
17 112/2015 - MC- 53000.019859/2008-14 
18 72/2015 - MC 53000.021334/2013-14 
19 374/2015 - MC 53000.020718/2012-21 
20 113/2015 - MC 53000.020885/2010-18 
21 109/2015 - MC 53000.023661/2010-50 
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22 372/2015 -MC 53000.043428/2005-26 
23 316/2015 - MC 53000.002269/2010 -77 
24 162/2015-MC 53000.003653/2013 -30 
25 106/2015 -MC 53000.054585/2011-13 
26 239/2015 - MC 53000.021339/2010 -96 
27 217/2015 - MC 53000.021672/2008 -81 
28 114/2015 - MC 53000.054603/2012-30 
29 171/2015 - MC -- 53000.059667/2010 -65 
30 176/2015 - MC - 53000.045005/2005 -41 
31 178/2015 - MC 53000.049325/2006 -51 
32 181/2015 - MC 53000.000369/2006 -82 
33 370/2015 - MC 53000.028132/2009 -17 
34 226/2015 - MC 53000.037813/2009 -68 
35 225/2015 - MC 53000.063659/2005-56 

Atenciosamente, 

fENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.023661/2010-50

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 2725/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC e do Parecer n.º 
1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com
a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para
reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245516 e o código CRC EC8D0427.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Rádio Cultura de Goiás, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itumbiara / GO, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
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radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023661/2010-50 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.023661/2010-50

Entidade: Associação Rádio Cultura de Goiás

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735239 e o código CRC 5C46D7A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 1735239
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.023661/2010-50

Entidade: Associação Rádio Cultura de Goiás

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735240 e o código CRC 4C98021E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 1735240

Despacho CGRC_CC 1735240         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 201



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.023661/2010-50

Entidade: Associação Rádio Cultura de Goiás

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2725/2013 (Folhas 117-119 Evento SEI 0487030) e
do Parecer Conjur nº 1576/2013 (Folhas 138-142 Evento SEI 0487030), encaminho
a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735247 e o código CRC A78F3AD5.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Rádio Cultura de Goiás, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itumbiara / GO, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.
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2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023661/2010-50 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 1735247
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Rádio Cultura de Goiás, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itumbiara / GO, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.
 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.
 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023661/2010-50 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747305 e o código CRC A82BC2D7.

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 1747305
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882670 e o código CRC E70C0B79.

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 1882670
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EM nº 00479/2017 MCTIC 
  

Brasília, 26 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Cultura de Goiás, explore o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itumbiara / GO, em conformidade com o que dispõe caput 
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023661/2010-50 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.023661/2010-50
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123463 e o código CRC 40909F9F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 2123463
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325861)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 213



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325861)         SEI 53000.023661/2010-50 / pg. 236



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.023661/2010-50.

Entidade: Associação Rádio Cultura de Goiás.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4334168 e o código CRC 05CA9D39.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.023661/2010-
50, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Rádio Cultura de Goiás, inscrita no CNPJ sob n°
12.448.418/0001-45, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itumbiara/GO, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 2725/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 35, de 06 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 11/02/2014.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 4334168
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EM nº 00128/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.023661/2010-50, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio 
Cultura de Goiás, inscrita no CNPJ sob n° 12.448.418/0001-45, explore pelo prazo de dez anos o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itumbiara/GO, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2725/2013/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n° 1576/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também 
apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 35, de 06 de fevereiro de 2014, publicada 
no DOU de 11/02/2014. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32564/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.023661/2010-50.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621603 e o código CRC A8A5FAC8.

Referência: Processo nº 53000.023661/2010-50 SEI nº 4621603
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